
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNrCÍpIo DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI N" 1.595, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

Dispõe sobre as DiretÍizes Orçamentárias para
eÌaboração do Orçamento Geral do Município para o
exercício de 2017 e dá oukas
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN,
no uso de suas atribuições Ìegais faz saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

DISPOSIÇOES PRNLIMINARES

Art' 1o' Em consonância com os princípios contidos na constituição Federal, art. 165,

$2", II; Lei Complementar n" 1 01/00, ar1. 4o e Lei Orgânica do Município, ficam
estabelecidas por esta Lei, as diretrizes gerais para elaboração da Lei orçamentaria Anual do
Município de São Gonçalo do Amarante, relativa ao exercício Íinanceiro de 2017.
compreendendo:

I - As metas e prioridades da administração municipal;

II - Das metas Fiscais;

IIÌ - A organização e estrutura dos orçamentos;

IV - As diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do M,nicípio, das emendas
parlamentares e suas alterações;

V - As disposições sobre a dívida pública municipal;

VI - As disposições sobre despesas com pessoaÌ e encargos sociais;

VII - As disposições relativas aos precatórios judiciários;

VÌII - Disposições sobre alteração na legislação tributríria do Município;

iX - As diretrizes específicas do orçamento fiscal e da seguridade social;

X - Orçamento da Fundação de Cultura Dona Militana;

XI - Orçamento do Serviço Autônomo de Águas e Esgoros - SAAE;

XIÌ - Orçamento do Instituto próprio de Previdência;

XIII - Orçamento do PROCOM Municipal;

XIV - Os fundos especiais;
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XV - As disposigões sobre a estrutura administrativa do Município;
XVI - A transparôncia fiscal;

XVII - As transferências de recursos;

XVIII - As emendas ao orçâmenro;

XIX - As disposições gerais.

Parágrafo único - São partes integrantes desta Lei os seguintes documentos:
I - Anexo I - Metas e prioridades da administração para2017;
II - Anexo Ii - Estrutura administrativa por unidade orgamentária;
III - Anexo III - Metas Fiscais,

IV - Anexo IV - Riscos Fiscais.

CAPÍTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2". Na Lei orçamentar ia para 2017 , a operacionalização das metas e prioridades da
Administração Municipal, deverá ser compatível com o plano plurianual - pp| 2014_2017,
norteada pelas diretrizes desta LDo, definidas em programas integrados de forma articulada
em eixos estrutuais, especificados a seguir:

I - Desenvolvimento Humano, eualidade de Vida e Cidadania:
a) Saúde;

b) Educação;

c) Juventude, Esporte e Lazer;

d) Trabalho, Assistência Social e Cidadania;

e) Cultura.

II - Desenvolvimento Urbano, Econômico, Sustentável e eualidade Ambiental:
a) Serviços Urbanos;

b) Trânsito;

c) Planej amento e Orçamento Participativo;

d) Meio Ambiente e Urbanismo;

e) Infraestrutura;

f.1 Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento;
wv
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g) Desenvolvimento Econômico e Turismo;
h) Governo e Projetos Especiars;

i) Agropecuária e DesenvoÌvimento Agrário;
j) Serviços de Água e Esgoto.

III - Desenvolvimento Institucional, Transparência e Atencirmento ao Cidadão:
a) Câmara Municipal;

b) Gabinete Civil;

c) Gabinete do Vice-preleiro,

d) Comunicação Social e Eventos;

e) Finanças;

f) Administração e Recursos Humanos;
g) Tributação;

h) Relagões Institucionais;

i) Defesa Social e Cidadania;
j) Procuradoria;

l) Controladoria;

m) Previdência Social.

$ 1'. os recursos estimados na Lei orçamentária para 2017 serão destinados,
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo de Ações desta Lei,
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

$ 2". Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o poder Executivo poderá
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a
despesa orçada com a receita estimada, de forma a preserwar o equilíbrio das contas públicas.

$ 3"' Na Lei orçamentaria Anual, a estimativa da receita e a fixação da despesa
buscarão alcançar os resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, parte integrante desta
Lei, em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 4" da Lei complementar
n" 101/2000.

CAPÍTULO il ,ü[+-
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DAS METAS FISCAIS

Art' 3"' Em cumprimento ao estabelecido no Afiigo 4", $ 1" da Lei complementar no
101, de 04 de maio de 2000, integrará o projeto de Lei de Diretrizes orçamentárias, o Anexo
de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores coüentes e constantes,
reÌativas a receitas, despesas, resultado primário, nominal e montaÍìte da dívida pública, para
o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

Art. 40. A Lei orçamentária Anual abrangerá as entidades da Administração Direta e
Indireta, constituídas pelas Fundações, Fundos, e outras, que recebam recursos do orçamento
Fiscal e da Seguridade Social.

Art' 5"' As receitas e as despesas, quando da elaboração do orçamento, serão estimadas
e classificadas de acordo com as categorias econômicas, descritas na porlaria 163/200r -
srNisoF, tomando por base o índice de inflação apurado nos últimos doze meses, a
tendência e o compoftamento da anecadação mruricipal, mês a mês, e verificando,
principalmente, a consistência deras com as premissas e os objetivos da política econômica e
dos planos de desenvolvimento, editados pero Governo Federal, em conformidade com Anexo
III, desta Lei, que dispõe sobre as Metas Fiscais.

$ 1"' Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações da
Ìegislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte:

I - A atualização dos elementos físicos das unidades imobilirírias;
II - Edição de uma planta genérica de valores, de forma a minimizar a diferença entre as

alíquotas nominais e as efetivas;

III - A expansão do número de contribuintes;

IV - A atualização do cadastro imobiliário Íìscal; e,
V - A vigência da refonna tributaria.

$ 2". As taxas e contribuições decorrentes do poder de polícia e de serviços púbricos
deverão remunerar a atividade municipal, de maneira a equ ibrar as respectivas despesas.

$ 3". os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão corrigidos
monetariamente, segundo a variação estabelecida pela unidade fiscal do Município.

$ 4o. Neúum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e
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Ìecursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição em Restos a
Pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de carxa, nos termos do art.42 da Leì
Complementar 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

$ 5o. As alterações na legislação tributária terão os segulntes obietivos:
I - Combater a sonegação, a elisão e a evasão fi scal;
II - Combater as iniciativas de favorecimento fiscal;
III - incorporar o uso de tecnologias modernas da informação como instrumento fiscaÌ;
IV - Adequar às bases de cárculo do tributo a real capacidade contributiva e a promoção

dajustiça fiscal, dentro dos princípios da extra fiscalidade;
V - Adequar à legislação municipal à legislação compÌementar federal.

Art' 60' o Poder Executivo fica autorizado, nos termos da constituição Federal, a:
I - Realizar operaçòes de crédiro. por anrecipaçào da receìra, nos termos da legislação

em vigor;

II - Realizar operações de crédito até o rimite estabelecido pera legislação em vigor;
iII - Abrir créditos adicionais suplementares até o rimite d,e 50%o decada rubrica fixada

no orçamento das despesas, nos termos da legisração vigente ou com autonzação aprovada
pela Câmara;

ÌV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de
programação, com prévia auïorização legislativa, nos temos do
Constituição Federal.

Art' 7". o Poder Executivo remeterá o projeto de lei orçamentária ao poder Legislatìvo,
e este o processará dentro dos prazos definidos no Ar1. 35, $ 2 " do ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para atender ao disposto na Lei de Responsab idade Fiscar, o poder
Executivo incumbir-se-á do seguinte:

I - Estabelecer programação financeira e cronograma de execução mensaì de
desembolso;

II - Publicar, até 30 dias após o ence'amento do bimestre, relatório resumido da
execução orçamentaÍia, verificando o alcance das metas, e, se não atingidas, realizar limitação
de empeúo de dotações da Prefeitura, consoante o aft.9o,da lei 101/2000;

Lenrïo A0mrnlstratlvo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro. CEp 59.290_000

uma mesma categoria de

inciso VI, do art. 167, da

Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNrCÍpIo DE SÂO GONÇALO DO AMARANTE

III - Emitir ao final de cada quadrimestre, relatório de sestão
cumprimento das metas fiscais, em audiência pública;

iV - Divulgar amplamente, inclusive na Internet, os pÌanos de
Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentos, a prestação de Contas e o
Tribunal de Contas do Estado, que ficarão à disposição da comr.rnidade.

fiscal, avaliando o

Govemo, a Lei de

Parecer do TCE -

CAPÍTULO ilI

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 8o. o Projeto a Lei orçamentária Anual do Município de São Gonçalo do
Amarante, relativo ao exercício de 2017, deve assegurar os princípios de justiça, de controle
social e de transparência na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade:

$ 1'. o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execugão do
orçamento, projetos e atividades que veúam reduzir as desigualdades entre indivíduos e
regiões da cidade, bem como combater a exclusão social;

$ 2". o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na
elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio dos instrumentos previstos na
legislação;

$ 3'. o princípio da transparência implica além da observância aos princípios
constitucionais da legalidade, publicidade, eficiência e moralidade, na utilização de todos os
meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao
orçamento.

Paragrafo único. A categoria de programação para orçamento impositivo de que tÍata
esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei orçamentríria de 2017, bem como por
programas, projetos, atividades ou operações especiais e respectivos subtítulos, com
indicação, quando for o caso, do produto, da unidade de medida e da meta física conforme
previsão lega1.

Ârt. 9"' o Projeto de Lei orçamentaria Anual, encamiúado ao poder Legislativo no
prazo estabelecido na Lei Orgânica, pelo Chefe do Poder Executivo será composto de:

I - Mensagem;

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcantj, s/n, Centro, CEp 59.290-000
Endereço Eletrônico: www.saogoncaÌo.rn.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

II - Texto do projeto de Lei;

iil - Tabelas explicativas das estimativas da receita e previsão da despesa;
IV - orçamento fiscal e da seguridade social a que se retère à Lei oreânica do

Município;

Paragrafo único. No que trata da ausência do orçamento de investimento a que se refere
o arligo 61, paragrafo 5o, inciso II da Lei Orgânica do Município, este não se aplica.

Art' 10. o orçamento Fiscar destinará recursos, através de programas específicos, aos
órgãos que compõem a esfutura administrativa municipal, bem como através de emendas no
orçamento de forma impositiva.

Art' 11. Deverão acompanhar o projeto de Lei orçamentriria, dentre outros, os
seguintes demonstrativos:

I - Evolução da receita e da despesa;

1l - Receita por fonte de recÌÌrsos do orçamento fiscal e da seguridade social;
III - Sumario geral da receita por fonte de recursos e da despesa dos orçamentos fiscal e

da seguridade social por funções e órgãos do governo;

Ìv - Demonstrativo das despesas por poder e órgão, esfera orçamentária, fonte de
recursos e grupos de despesas,

v - Demonstrativo das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social por órgão e
função;

vI - Resumo geral das receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e
conJ untamente;

vII - Resumo geral das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente por fonte de reoursos;

VIII - Demonstrativo das receitas e despesas do orgamento fiscal e da seguridade social,

isolada e conjuntamente segundo as categorias econômicas;

ÌX - Recursos destinados a investimentos por poder e órgão;

X - Programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino (aft,212, da

Constituição Federal e art. 173 da Lei Orgânica do Município);

XI - Da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino Fundamental - FL|Ì.IDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto;
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XII - Programa de trabarho do orçamento fiscal e da seguridade social, por fungões,subfirnções, programas e agÌupamentos de despesas;
XIII - Demonstrativo dos projetos/atividades por órgão e unidade;
XIV - Demonstrativo da despesa por função;
XV - Demonstrativo da despesa por subfunção;
XVI - Demonstrativo da despesa por programa;
XVII - compatibirização do prano plurianual - ppA corn a Lei orçamentaria Anuar _

LOA.

Art' 12' os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa por
unidade orçamentária, expressa por categoria de programagão em seu menor nível c'm a
respectiva dotação, detarhada por grupos de despesa conf'orme a seguir especificados,
indicando, para cada categoria a esfera orçamentária, a modalidade de apricação, a fonte de
recursos e o identificador de uso:

I - Pessoal e encargos sociais;

IÌ - Juros e encargos da dívida;

IIÌ - Outras despesas correntes;

IV - Ìnvestimentos;

v - Inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas reÍèrentes à constituição ou
aumento de capital de empresa;

VI - Amortização da dívida;

VII - Outras despesas de capitaÌ.

Parágrafo único. As despesas e as receitas do orçamento fiscal e da seguridade sociar,
bem como do conjunto dos dois orçamentos, serão apresentados de forma sintética e
agregada, evidenciando o déficit o'superávít correntes e o total de cada um dos orçamentos.

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
DO MUNICIPIO
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Art' 13. O Proj eto de Lei Orçamen Ífuia para o exercícìo de 2017 alocará recursos do
Tesouro Municipal para custeio, investimento e inversão financeira, depois de deduzidos os
recursos destinados:

Ì - Ao pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais;
II - Ao pagamento da dívida pública;

III - À manutengão e desenvoÌvimento do ensino, conform e art.2r2 da constituição
Federal;

IV - Ao pagamento de precatórios inscritos até 30 de juúo de2016;
V - À reserva de contingência;

vI - Ao fina'ciamento das ações e dos serviços públicos de saúde, conforme Emenda
Constitucional n". 029/2000:

vII - Repasse financeiro correspondente ao valor do duodécimo no termo da Emenda
Constitucional n'. 025 /2000;

vIII - Ao financiamento e manutenção do Instituto de previdência própria do
Município.

Art. 14. o Poder Legislativo e os órgãos que compõem o poder Executivo remeterão à
secretaria Municipal de Planejamento e orçamento participativo, suas respectivas propostas
orçamentárias, em data a ser fixada, para fins de ajustamento e consolidação, dentro do prazo

legalmente estabelecido para o respectivo envio à Câmara Municipal.

$ 1'. O Poder Executivo disponibilizaú, à Câmara Municipal, até 30 dias antes do prazo

final para encaminhamento de suas propostas orçamentarias, os estud.os e as estimativas das

Receitas para o exercício subsequente, inclusive, da corrente líquida, e as respectivas

memórias de cálculo na forma do que dispõe o $ 3o do arl-. 12 daLei compÌementar no 101, de

04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

$ 2o. A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei Orgamentaria Anual, previstos

neste aftigo serão efetuadas de modo descentralizado, no entanto sujeito ao cumprimento das

técnicas e normas legais pertencentes às áreas de orçamento, contabilidade, progÌamação e

administração fi nanceira.
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Art. 15. A Lei orçamentaria conterá dotação para Reserva de contingência, constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal no varor de até r,r/o da Receita corrente
Líquida prevista para o orçamento de 2017, destinada ao atendimento de passivos

contingentes e out'os riscos e eventos fiscais imprevistos e a cobe,lura de despesas com
pessoal e encargos da dívida pública.

Art. 16. E obrigatória a destinação de recursos
transferências voluntárias de, no mínimo, 1% (um por

unidade orçamentâ.ia.

para compor a contrapartida de

cento) do valor previsto em cada

Art. 17. Na programação da despesa não poderão ser:
I - Fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos c

Ìegalmente instituídas às unidades executoras;

II - Incluídos projetos com o mesmo objetivo em mais de um órgão;

iil - Incluídas despesas a título de investimentos - Regime de Execução Especial,
ressalvados casos de calamidade pública legalmente reconhecidos, na forma do art. 167, $ 3",
da Constituição Federal.

Art. 18. Para abertura de créditos adicionais, além dos recursos indicados no art. 43 $1o
da Lei Federal n" 4320, de 17 de março de 1964, destinados à cobertura das respectivas

despesas, considerar-se-ão os valores resultantes de convênios, contratos ou acordos similares

celebrados ou reativados durante o exercício de 201j, bem como de seus saldos financeiros

do ano anterior e não computados na receita prevista na lei orçamentaria.

Art. 19. Quando a abertura de crédito especial implicar em alteração das ações

constantes do quadro demonstrativo desta Lei e do Plano Plurianual vigente (2014-2017) fica

o Poder Executivo autorizado a fazer as adequações necessárias à execução, acompanhamento

e avaliação da ação programada.

Ãrt. 20. Na elaboração do orçamento serão obedecidos

universalidade, anualidade, conforme o art.2o da Lei Federal no

1964.

os princípios da unidade,

4.320, de 17 de março de
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Art' 21. No Projeto de Lei orçamentária somente serão incluídos os fundos que tiverem
sido instituídos e regulamentados até 3 1 de Julho de 201 6.

Art. 22. Na programação de investimentos da administração direta e indireta, serão
observadas as seguintes normas:

I - Os projetosjá iniciados terão preferência sobre os novos;
II - Não poderão ser programados e orçados novos projetos:
a) Que implique em paralisação de projetos pdoritários em execução;
b) Que não teúam sua viabilidade técnica, econômica e financeira previamente

comprovada através de análise submetida e aprovada pelo comitê de Acompaúamento e
Fiscalizagão de Compras, Obras e Serviços - COAFI;

c) Sem autorização específica do poder Legislativo, nenhum investimento ouja
execução ultrapasse um exercício financeiro pode ser iniciado sem a prévia inclusão no plaro

Plurianual - PPA.

Art. 23' As receitas próprias dos órgãos, fundos, fundações, estatais e autarquias
instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, somente poderão
ser programadas para cobrir despesas com investimentos, se atenderem prioritaria e
integralmente, suas necessidades de custeio administrativo e operacional, incluindo pessoal e
encargos sociais, alóm do pagamento de juros, encargos e amortização de dívidas, a
contrapartida de convênios e operações de créditos.

Paragrafo único. Terão prioridade no atendimento das despesas com investimento de
que trata o "cctput" deste artigo, as contrapafiidas de convênios.

Art. 24. Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com:

I - Atividades e propagandas político-partidárias;

II - Objetivos ou campanhas estraúas às atribuições legais do poder Executivo;

III - Obras de grande pofie, sem comprovação da clara necessidade social, capaz

comprometer o equilíbrio das finanças municipais;

IV - Pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública municipat

serviços de consultoria ou assistência técnica;

V - Auxílios a entidades privadas com fins lucrativos:
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VÌ - Pagamento, auxílio ou subvenção, a qualquer titulo, a entidades instituídas,
controladas ou que possua em seus quadros agentes políticos no exercício de mandato eletivo;

vII - Pagamento, auxílio ou subvenção, a qualquer tituÌo, a entidades com fìns
lucrativos ou empresas privadas, que teúam em seus quadros acionários ou diretivos,
pafiicipação das autoridades do m'nicípio abaixo listadas, bem como do cônjuge, parente
consanguíneo ou afim, até o segundo grau:

a) Do prefeito;

b) Do vice-prefeito;

c) De vereador;

d) De secretário;

e) Do procurador geral;

I Do controlador geral;

g) De dirigente de qualquer órgão da administração direta, indireta ou autárquica ou
fundacional.

Ãrt.25. Os valores referentes às despesas constantes da presente lei foram estimados a
partir das despesas orçadas para o exercício d,e 2016.

Art' 26. somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentiiria as receitas e a
programação de despesas deconentes de operações de crédito, c:uja realização já teúa sido
autorizada pelo Legislativo Municipal, ou solicitadas ao poder Legislativo até o final do mês
de agosto do corrente ano.

Art. 27. As programações a serem custeadas com recursos de operagões de crédito
ainda não formaÌizadas, deverão ser identificadas no orçamento, ficando sua implementação

condicionada à efetiva realização dos contratos.

Art. 28. A Lei Orçamentária conterá dispositivo indicando que o Município aplicarâ:

I - Na política de manutenção, promoção e vigilância de saúde, o estabelecido

Emenda Constitucional no 29, de 13 de setembro de 2000;

II - Na manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental e da educaeão

escolar o estabelecido no Art. 212 da Constituicão Federal:
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IIÌ - Na poìítica de atendimento às crianças e aos adolescentes com absoruta prioridade
ao estabelecido no Art, 227 da Constituição Federal.

Art. 29. A inclusão ou alteração de ações no
programação constante do plano plurianual para o
Diretrizes Orçamentárias.

orçamento 2017 ensejará alteração na

quadriênio 2014-2017 e na Lei de

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕTS SOERI A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art' 30. A Lei orçamenténia de 2017 poderá conter autorização para conÍatação de
operações de crédito para atendimento a Despesas de capitar, observado o limite de
endividamento, de até 2oyo das Receitas conentes Líquidas apuradas até o final do semesre
anterior a assinatura do contato, na forma estabelecida na LRF (art. 30,31 e 32).

Art' 31. A contratação de operações de crédito dependerá de autorizaqão em Ìei
específica (art. 32, parágrafo único da LRF).

Art, 32' ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente, e
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através
da limitação de empeúo e movimentação financeira (aú. 31, $ 1", II da LRF).

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSTÇÕBs sonnr DESPESAS COM PESSOAL

Art.33. o Executivo e o Legislativo Municipar, mediante lei autorizativa, podera em
2017, criar cargos e funções, a\terar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a
remuneração de servidores, conceder vantagens, elaborar concurso público, admitir pessoal
aprovado ou em caráter temporário, na forma da lei, observados os limites e as reqÌas da LRF
(At't. 169, g 1o, II da Constituição Federal).

Parágrafo único. os recuÍsos para as despesas decorrentes destes atos deverão
previstos na lei de orçamento para2017 .
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Art' 34. RessaÌvada a hipótese do Inciso x do Artigo 37 da constituição Federal, a
despesa total com pessoal de cada um dos poderes, Executivo e Legislativo em 2077, não
excederá em Percentual da Receita corente Líquida, a despesa verificada no exercício de
2017, acrescida de aÍé 5Yo além dos indicadores econômicos do govemo, obedecidos os
limites prudenciais de 51,30% e 5,70%o da Receita conente Líquida, respectivamente (Ar1. 71
da LRF).

Art. 35. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público,
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá

autorizar a rcalização de horas-extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não
excederem a 95%o do limite estabelecido no art. 20, IIi da LRF, Art.22, patâgrafo único, v da

LRF.

Art, 36. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas

com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (ar1. 19 e 20 da LRF):

I - Eliminação das despesas com horas-extras;

II - Eliminação de vantagens concedidas a servidores;

iII - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - Demissão de servidores admitidos em caráter temoorário.

Art.37. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de

mão de obra, referente à substituição de seruidores de que trata o Aft. 18, $ 1o da LRF, a

contratação de mão de obra, cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou

funções previstas no Plano de Cargos da Adminishação Municipal, ou, ainda, atividades

próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja

utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão de obra envolver também fomecimento

de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por

não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em oukos elementos de

despesa que não decorrem de Contratos de Terceirização.

CAPITULO VII
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DAS DrsposrÇÕns nnutrvAs AOS pRrcrtóRros .ruorcrÁnros

Art' 38' As despesas com o pagamento de precatórios judicirários da administração
direta e indireta conerão a conta de dotações consignadas no orçamento com esta finalidade,
obedecendo ao que determina o aft. 100 da Constituição Federal, alterado pela Emenda
Constitucional no 62 de 09 de dezembro de2009.

Parágrafo único. os precatórios judiciários apresentados até 1" de juúo de 2016
deverão ser remetidos a Secretaria Municipal de planejamento e orçamento participativo para
inclusão no Orçamento, através de relação especificando:

I - Número de processo;

IÌ - Número de precarórìo;

III - Data de expedição do precatório;

IV - Data de recebimento da comunicação do Tribunal determinado a incrusão do
precatório no orçamento respectivo;

V - Nome do beneficiário;

VI - Valor do precatório a ser pago.

CAPITULO VIII

DA DrsposlÇÃo sosRE ALTERAÇÃO NA LEGTSLAÇÃO tnrnur.q,Rla

Art.39. o Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar
beneÍïcio fiscal de natureza tributária, com vistas a estimular o crescimento econômioo, a
geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, devendo esses benefícios serem considerados no cálculo do orçamento da receita,
e ser objeto de estudos do seu ìmpacto orçamentririo e financeiro no exercício em que iniciar
sua vigência, e nos dois subsequentes (afi. 14 da LRF).

Art. 40. O ato que conceder ou ampÌiar incentivo, isenção ou
tributária ou financeira, constante do Orçamento da Receita, somente

adoção de medidas de compensação (art. 14, $ 2'da LRF), conforme
101/2000.

beneficio de natureza

entrará em vigor após

Art. 14, $ 2o da LRF
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CAPITULO IX

DO ORÇAMENTO T.ISCAL

Art. 41. O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo e as entidades
das Administrações Direta e Indireta, nos termos do Art. 6". Desta Lei.

Art' 42. As despesas com pessoal e encargos poderão ter acréscimo real em relação aos
créditos conespondentes, e os aumentos para o próximo exercício ficarão condicionados à
existência de recursos, expressa autorização legislativa, e às disposições emitidas no ar1. 169,
da constituição Federal, no Ar1. 38, do Ato das Disposições constitucionais Transitórias e no
Art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não podendo exceder o limite de 60% (sessenta
por cento), sendo 54% do executivo e 60/o do legislativo, da Receita corrente Líquida
Municipal.

Art. 43. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente os
projetos e atividades constantes do Anexo I, que é parte integrante desta Lei, podendo, na
medida das necessidades, serem elencados novos programas, desde que financiados com
recursos próprios ou de outras esferas de govemo.

Art. 44. A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização legislativa,
através da Lei do Orçamento e de lei específica.

Art. 45. O Município aplicará, no mínimo, 25%o (vinte e cinco por cento) das receitas

resultantes de impostos e transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do
ensino, nos termos do Art. 212, da consÍituição Federal e 15% (qjjnze por cento) na iirea de
saúde, nos termos da Emenda Constitucional 2912000, e 7%o nos ternos da Emenda

Constitucional 2512000 no Poder Lesislativo.

CAPÍTULO X

DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA

Art. 46. Constará na proposta orçamentária do Município, demonstrativo

a totalidade das receitas e das despesas da Fundação de Cultura Dona Militana.
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Art' 47' o orçamento anual dos recursos próprios da Fundação será aprovado por
Decreto do Poder Executivo, após apreciação do respectivo Conselho.

CAPITULO XI

DO ORÇAMENTO DO SERVrÇo AUTôNOMO DE ÁcuAs E ESGOTOS _ SAAE

Art' 48' Constará na proposta orçamentária do Municípro demonstrativo discriminando
a totaÌidade das receitas e das despesas do serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE.

Art' 49' o orçamento anual dos recursos próprios do Serviço Autônomo de Ásuas e
Esgotos - SAAE será aprovado por Decreto do poder Executivo.

CAPÍTULO XII

DO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÉ,NCIA DO MUNICÍPIO _ IPR.EV

Art. 50. constará na proposta orgamentária do Município demonstrativo discriminando
a totalidade das receitas e das despesas do Ìnstituto de previdência do Município _ IPREV.

Art' 51 O orçamento anual dos recursos transferidos para o Instituto de previdôncia do
município será aprovado por lei específica, após apreciação do chefe do Executivo, bem
como, peÌo Presidente e Setor Contábil.

CAPÍTULO XIII

DOS FUNDOS ESPECIAIS

Art. 52. Será elaborado um prano de aplicação para cada Fundo Municipar, sendo que
os mesmos serão parte integrante do orçamento do município.

CAPITULO XIV

DAS DISPOSIÇÕN,S SOSRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 53. Ficam nomeadas as unidades orçamentárias descritas no Anexo II.
Parágrafo único. Em caso de criação de outras unidades orgamentiárias, autorizadas por
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lei específica, estas serão incorporadas automaticamente a presente Lei, seguindo-se a

codificação numérica do Anexo II.

CAPITULO XV

DA TRANSPANÊNCIA, CONTROLE E F'ISCALIZAÇÃO

Art. 54. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, no sítio da Prefeitura Municipal

no endereço eletrônico www.saogoncalo.rn.gov.br, os planos, oÌçamentos e leis de diretrizes

orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da

Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses

documentos.

Paragrafo único. A transparência será assegurada também mediante:

I - Incentivo à participação popular e realizaçáo de audiências públicas, duante os

processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentarias e orçamentos;

II - Liberação ao pleno coúecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real,

de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentaria e financeira, em meios

eletrônicos de acesso público;

III - Adoção de sistema integrado de administração Íinanceira e controle, que atenda ao

padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art.

Art. 55. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do aÍ. 52, a

Prefeitura Municipal disponibiÌizará a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a

informações referentes a:

I - Quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no deconer da

execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos

dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fomecido ou ao serviço

prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao

procedimento licitatório realizado;
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II - Quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.

CAPÍTULOXVI

DAS TRANSFENÊNCTAS DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS

Art' 56' o Poder Executivo poderá incÌuir na Lei orçamentaria Anual subvengões
Sociais para pessoas -iurídicas de direito privado, sem fins rucrativos, como organizações da
Sociedade civiÌ de Interesse púbrico de que trata a Lei Federar n 9.790/1999 e Decrem
3.100/1999.

$ 1'' compete também ao poder Legisrativo a incrusão de emendas parlamentares que
tratem de Subvenções Sociais para as entidades descritas no caput, observando-se a legislação
acima descrita.

$ 2'' constituem no âmbito municipal passíveis do recebimento da subvenção que rrara
o caput do presente artigo as descritas como de utilidade pública consoante Leis Municipais
de declaração de utilidade pública.

Art. 57. O Poder Executivo poderá destinar
percentuais) da Receita Conente Líquida, para
coúecimento das entidades beneficiadas consoante art.

no máximo 0,5% (cinco milésimos

Subvenções Sociais, dando pleno

58 da presente Lei.

CAPITULO XVI

DAS VEDAçÕES CONSTITUCIONAIS SOBRE EMENDAS AO PROJETO DE LET
ORÇAMENTÁRIA

Art. 58. Quando da alocação de despesas no Orçamento, são vedadas:
a) A fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e

Ìegalmente instituídas as unidades executoras;

b) Inclusão de despesas a titulo de investimento _ regime de execução
ressalvados os casos de calamidade pública e comoção interna;
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c) classificação, como atividade, de dotação para o desenvolvimento de ações limitadas
no tempo;

d) Inclusão, na lei orçamentária anual ou em seus créditos adicionais, de dotações a
título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins
Iucrativos e de atividade continuada.

Art. 59. serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentríria anual ou aos projetos

de créditos adicionais que o modifiquem, desde que:

I - Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei;

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas e excluídas as que incidam sobre:

a) Dotações para pessoal e encargos sociais;

b) Serviço da dívida;

c) Precatórios;

d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Formação do Patrimônio

do Servidor Público - PISiPASEP;

e) Despesas relativas à concessão de beneffcios a servidores; e

f) E que estejam relacionadas:

g) Com a coneção de erros ou omissões;

h) Com os dispositivos do texto do proj eto de lei.

CAPITULO XVII

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 60. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentiíria à Câmara Municipal

no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para

sanção até o encenamento do período legislativo anual.

Art.61. Serão consideradas ilegais as despesas com multas ejuros pelo eventual atraso

no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 62. Os créditos e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses
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exercício' poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do chefe do poder
Executivo.

Art. 63. o Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênios, ajuste ou congênere
com o Governo Federal, Estadual ou outros Municípios, através de seus órgãos da
administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços, de competência ou não
do Município, inclusive no tocante ao custeio das despesas decor.rentes.

Parágrafo único. As despesas decorrentes deste arligo, obrigatoriamente deverão constar
da Lei Orçamentária Anual.

Art. 64. o Executivo Municipal fica autorizado a repaotuar, reajustar ou revisar os
contratos de prestação de serviços e/ou obras segundo os critérios estabelecidos através das
Instruções Normativas do Ministério público Federal nos 02 e 03, de 30 de abril de 200g e 15
de novembro de 2009, respectivamente, e suas posteriores alterações.

Art' 65. Esta Lei ent'a em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei no 1.3g0, de
14 de Agosto de 2013.

São Gonçalo do Amarante/RN,25 de agosto de2016.

Ìica.

JAIME C

KATIUCIA SANTOS ALVES

Secretária Adiunta Municinal de P e Orçamento Participativo

FARIA GOMESLUIZ HENRIQUE NOB

Secretário M de Finanças

RITA APARECIDA D
Controladora Geral

195o da Independênci

DOS SANTOS
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

03.001 - Fundo Municipal de Saúde

- Manutenção do Conselho Municipaì de Saúde;
- Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde;
- Atenção Básica - Saúde Bucal;
- Atenção Básica - Agentes Comunitários de Saúde;
- Gestão do SUS - Manutenção do Bloco;
- Atenção Básica - pAB Fíxo;
- Atenção Básica - NASF;

- Investimento - Aquisição de maquinas e equipamentos;
- Investimento - Construgão Reforma e Ampliagão de Unidades de Saúde;
- Aquisição de Imóveis;

- Atenção Básica - Programa Saúde da Família;
- Média e Alta Complexidade * Centro Especializado Odontológico;
- Média e Alta Complexidade - CApS;
- Manutenção da Rede Municipal de Saúde;
- Assistência Fannacêutica - Farmácia Básica;
- Vigilância em Saúde - Vigilância Sanitária;
- Vigilância em Saúde - Vigilância Epidemiológica.
- Preservação e Conservação do patrimônio público;

- Fofialecimento da Assistência Farmacêutica Básica;
- Fortalecimento de Áreas prioritarias do Sistema;
- Implementação e Expansão da Rede de Atenção à Saúde;
- Implementação e Expansão da Estratégia Saúde da Família _ pSF;
- Estruturação das Urgências e Emergências;
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- Ìmplementação das Ações de Média e Alta Complexidade;
- Prevenção e Controle de Doenças e Agravos;
- Estímulo a iniciativas de promoção de Hábitos e compoftamento mais saudáveis;
- Identificação das situações de risco ou perigo para controle dos condicionantes arnbientais
sobre a saúde;
- construção, desenvolvimento e organização do centro de controle de Zoonose _ ccz;
- Implementação de política de educação permanente e gestão do trabalho;
- Estruturação de processos de regulação, controle, avaliação e auditoria;
- Efetivação da política de educação popular em saúde;
- Informatização e modernização da rede;
- Fortalecimento das ações de Controle Social:
- Atenção Básica (Construção de UBS);
- Fortalecimento da Gestão do SUS;
- Programa de Qualificação do Controle Social;
- Assistência Ambulatorial Profilática, Diagnóstica (MAC), Terapêutica e ccpAR/uNp;
UPA; CAPSi; CAPSad; CCPAR MulrtrICIpAL:
- ReguÌação, Controle, Avaliação, Auditoria e Monitoramento (Gestão do SUS)I
- Implementar Ações e Serviços de Saúde (Gestão do SUS);
- Apoio à rede Hospitalar e de Diagnóstico (MAC);
- Fortalecimento e apoio às ações de Média e Alta complexidade (contratação de serviços de
Saúde);

- Assistência Hospitalar e Ambulatorial;
- Farmácia Popular;

- Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência;
- Prevenção e contÍole de Doenças - Vigilância Ambiental/ Epidemiológica/ Sanitária;
- Investimento na alta e média complexidade;
- Saúde Bucal (Aquisição de Equipamento Odontológico/ Atividades Educativas)
- Saúde da mulher e DST/AÌDS (Aquisição de Equipamento/ Atendimento Especializado/

Capacitação Profi ssional Contínua);
- Programa PSF Q.{ASF; PSE; PROESF2);
- Núcleo de prevenção da violência, promoção da saúde e cultura da paz);
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- Centro Especializado de Reabilitação

02.005 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
- Manutenção do Sistema Municipal de Ensino;
- Construção de Escola Modelo;

- Construção de Escola Familiar Rural;
- Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino _ FUNDEB 40%;
- Manutenção das Atividades do FLTNDEB 60%;
- Manutenção das Demais Atividades do FLINDEB 40%;
- Manutenção das Atividades do FI,NDEB 60% - hrfantil;
- Manutenção das Demais Atividades do FIINDEB 40% - Infanltl;
- Formação de Professores do Ensino Infantil;

- Recursos para Contapartida de Convênios com outros órgãos;
- Assessoramento e Implementação do Sistema onJine para disponibilizar dados escolares

referentes à: matrícula, prestações de contas e rendimento escolar e ações desenvolvidas;
- Manutenção do Ensino Fundamental (FIINDEB 40%);

- Manutenção do Ensino Fundamental (FLINDEB 60%);

- Manutenção e Conservação de Prédios Escolares;

- Construgão e Manutenção de Quadras Poliesportivas;

- Programa Ensino Fundamental de Qualidade;
- Programa de Educação de Jovens e Adultos;

- Programa Merenda Escolar de Qualidade;
- Programa formação continuada para professores e educadores;

- Programa Bibliotecas Escolares;

- Programa Escola em Tempo Integral;

- Programa Apoio à Aprendizagem e ao Ensino;

- Espaços educalivos e culturais;

- Programa Atendimento à Educação Infantil;

- Programa de Aprendìzado de Línguas;

- Programa Educação e Arle;

- Programa Centro Cultural Multi-uso;
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- Reforma e ampliação de Equipamento de Ensino;
- Construção da Escola Modelo;
- Construção do Centro Municipal de Educação Especial;
- Consfução de Complexo Educacional;
- Construção da Escola Familiar Rural;
- Construção e instalaçâo de BibÌiotecas públicas;
- Construção de creches;
- Publicação de Livros e/ou artigos sobre experiências exitosas em escolas;
- Aquisição de cafteiras escolares;
- Aquisição de Fardamento escolar;
- Aquisiçào de computadores,
- Aquisição de micro-ônibus;
- Formação continuada de professores e supervisores;
- Capacitação para gestores;
- Capacitação para servidores administrativos e de apoio;
- Capacitação de Conselheiros Municipais e Escolares;
- Aquisição de material didático-pedagógico para as Escolas da Rede Municipar de Ensino;
- Fórum Permanente da Educaçào;
- Formação de Professores do Ensino Infantil;
- Apoìo às atividades culturais e esportivas.

02.006 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
- Construção, Reforma e Ampliação de Biblioteca pública;

- Manutenção das atividades da Secretaria de Educação;
- Formação Continuada de Professores e Supervisores;
- Capacitação de Gestores;
- Construção de creches;
- Construção de Escola Modelo;
- Construção de Escola Familiar Rural;
- Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental;
- Escolarização da Merenda Escolar;

Centro AdminisÍativo, Av. Alexandre Caualcanti, sÃJent o, CEp 59-90{00-
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- Controle, Ampliação e Reforma de Unidades do Ensino Fundamental;
- Manutenção das Atividades do Salário Educação;
- Construção, Ampliação e Reforma de Quadras de Esporte;
- Aquisição de Veículos;
- Manutenção das Atividades do Ensino Médio;
- Manutenção das Atividades do Ensino superior;
- Manutenção das Atividades do Ensino Ìnfantil;
- Programa de Educação de Jovens e Adultos _ pEJA;
- Manutenção das Atividades da Educação Especial;
- Apoio as Atividades e Eventos Esportivos e Culturais;
- Conservação do Patrimônio público;

- Ampliação de Matrícula: Educação Infantil e Ensino Fundamental;
- Manutenção e Conservação de prédios Escolares;
- Construção e Manutenção de euadras poliesporlivas;

- Programa Ensino Fundamental de eualidade;
- Programa Merenda Escolar de eualidade;
- Programa formação conÍinuada para professores e educadores;
- Programa Bibliotecas Escolares;
- Programa Educação Ambiental;
- Programa Esporte na Escola;
- Programa Escola em Tempo Integral;
- Programa Apoio à Aprendizagem e ao Ensino;
- Espaços educativos e cuÌrurais;
- Programa Atendimento à Educação Infantil;
- Programa de Aprendizado de Línguas;
- Programa Educação e ArÍe;
- Programa Centro Cultural Multi-uso;
- Programa Inclusão Digital;
- Refoma e ampliação de Equipamento de Ensino;
- Construção da Escola Modelo;

- Construção do Centro Municipal de Educação Especial;
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- Construção de Complexo Educacional;
- Construção da Escola Familiar Rural;
- Construção e instalação de Bibliotecas públicas;
- Publicação de Livros e/ou artigos sobre experiências exitosas em escoìas;
- Aquisição de carteiras escolares;
- Aquisição de Fardamento escolar;
- Aquisição de computadores;
- Aquisição de micro-ônibus,
- Formação continuada de professores e supervisores;
- Capacitação para gestoÍes;
- Capacitação para seruidores administrativos e de apoio;
- Capacitação de Conselheiros Municipais e Escolares;
- Aquisição de material didático-pedagógico para as Escolas da Rede Municipal de Ensino;
- Fórum Permanente da Educaçào:
- Formação de Professores do Ensino Infantil;
- Apoio às atividades culturais e esportivas;
- Criação e Instalagão da Faculdade Metropolitana.

02.025 - Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
- Manutenção da Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer;
- Apoio ao Festival da Juventude;
- Saúde do Jovem;

- Apoio a Elaboração do Plano Municipal da Juventude;
- Apoio a Caravana da Juventude;
- Formação da Cidadania Juvenil;
- Juventude Rural;
- Juventude Comunica;

- Apoio ao Esporte Amador;
- Comunidade Esportiva;
- Melhoria e Construção de Áreas Esporlivas e d.e Lazer.
- Conservação do Patrimônio Público;
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- Realização de pesquisa para conhecer a problemática dajuventude do município;
- Realização de Pré-Conferências nos distritos do municípi<.r;
- Realização da conferência municipal dejuventude;

- Garantia de acesso dos jovens que moram nas localidades mais distantes da sede do

município para parlicipar da conferencia de juventude;

- Apoio aos grupos de juventude no municípi o para a rcalização de manifestações culturais no

festival;

- Desenvolvimento de parcerias com os grupos e bandas musicais do município para se

apresentarem nos festivais de juventude;

- Confecção de camisetas para a divulgação do festival;

- Distribuição de materiais didáticos sobre doenças sexualmente transmissíveis;

- Implantação do programa atendimento a saúde do jovem;

- Acompanhamento e monitoramento dos programas de combate as DSTs;

- Capacitação de agentes jovens para a divulgação em escolas sobre as doenças que atinge a

maioria dos jovens;

- Monitoramento do acesso dos jovens aos atendimentos básicos de saúde do município;

- Elaboração do Plano Municipal de Juventude;

- Aquisição de material didático;

- ImpÌementação do Plano Municipal de Juventude;

- Garantir o transporte dos jovens parlicipantes da caravana dajuventude no muricípio;

- Garantir a confecção de materiais didático sobre os temas debatidos nas caravanas de

juventude;

- Garantir a divulgação por meio de radio, televisão, jomal e outros meios de comunicação

para divulgar a caravana de juventude;

- Garantir a compra e confecção de camisetas com a divulgação da caravana da juventude;

- ReaÌização da caravana dajuventude;

- Fomento à realìzação de seminários sobre cidadania nas escolas no âmbito do município;

- Capacitação de professores da rede municipal de ensino para incluir a cidadania como tema

nas suas aulas;

- Fomentar parcerias com projetos de visem a formação da cidadania juveni;

- Realização da conferencia da cidadania juvenil;
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- ImpÌantação do projeto soldado cidadão;
- Fomentar a realização da gincana dajuventude;
- Fomento à arliculação entre os jovens trabalhadores e/ou frlhos de trabalhadores da
agricultura familiar;

- Capacitação dejovens com técnicas da agricultura farniliar;
- Implantação do programa economia soÌidrâria;
- Implantação do programa pronafjovem;

- Criação do jornal dajuventude;
- Fomentar a realização de audiências publica para divulgação das resoluções; tomadas nos
fóruns e conferencia de juventude;

- Criar a lei do fundo municipal de juventude;
- Garantir os recÌ[sos na conta do fundo municipal de juventude;
- Projeto de apoio à atividades de inclusão social e p'odutiva de jovens e adolescentes;
- Divulgação do Conselho Municipal e da política Municipal de Juventude;
- Realização do congresso e conferências Municipais dos Direitos da Juventude;
- Criação do Sistema de Monitoramento da política Municipal de Juventude;
- criação do sistema de cadastramento e acompanhamento aos grupos, movimentos e
organizações de juventude;

- Formação e capacitação continuada dos grupos, movimentos e organizações da juventude

sobre conlrole social;
- Programa de Foftalecimento da Prática Esportiva da Juventude.
- Fomento ao campeonato municipal de futsal;
- Aquisição e distribuição de materiais esporlivos para times amadores do município;
- Realização do campeonato municipal de futebol amador de campo nas categorias Titular,
Juvenil, Sub 15 e veteranosi
- ReaÌização de competições esporlivas no município nas diversas modalidades de artes
marciais;

- Apoio ao programa bolsa atleta;
- Programa Segundo Tempo;
- Folnecimento de alimentação para crianças inscritas nas escoliúas de iniciação esportiva
durante a pratica das atividades;
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- Realização de competições esportivas (Inter-classe), nas escoìas da rede municipal;
- capacitação de atletas nas comunidades do município, com as técnicas de educação física;- Realização do campeonato inter_bairros no munìcípio;
- Pavimentagão e ampÌiação do Ginásio Lorivar Florêncio cre Morais para facilitar e pratica de
ginástica e orientações fisicas no local;
- Melhoria das condições em infra-estrutura das quadras de espones no município:
- Construção de pista de at let ismo ;
- Construçào de piscina olimpica;
- Construção de quadras de espone;
- Construção de ginásios poliesportivos;
- Construção da Praça da Juventude;
- Fomentar a criaçâo da escola de iniciação esportiva para mulheresl
- Realização da copa municipal de futsal feminino:
- Realização do campeonaÍo municipal de futebol de campo feminino;
- Distribuição de materiais espofiivos para times femininos amadores no município;
- Fomentar competições esporlivas entre as escolas no mruricípio;
- Garantir a distribuição de premiação para as escolas participantes das competições;
- Garantir a compra de material para divulgação dos jogos;
- Premiação para as escolas vencedoras das competições;
- Aquisição de Mobiliário para a SEMJEL;
- Aquìsição de equipamentos de informática:
- Treinamento e capacitação dos funcionários;
- Refoma e Manutenção de Ginásios e euadras;
- Construção de Quadras de Areia;
- Construção de Ginásio Poliesportivo;

- Programa Esporte e Lazer (promoção de Campeonatos e Tomeios
Física para a 3u Idade);

- Programa Virada Esportiva Cultural;
- Criação e Instalação do Centro de Apoio a Juventude.

Diversos/ Atividade

02.008 - secretaria Municipar de Trabarho, Assistência sociar e cidadania
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- Construção Reforma e Ampliação de Unidades da Secretaria;
- Manutenção da Secretaria de Trabalho e Assistência Sociaì;
- Criação do Projeto de Combate a Desnutrição e Segurança AÌimentar;
- Reestruturação do BpE;
- Apoio a Realização de Eventos e homenagens;
- Distribuição do peixe da Semana Santa;
- Distribuição de Cestas de AÌimentos para a Ceia Natalina;
- Realização de Conferências Municipais;
- Aquisição de Veículos;
- Reestruturação do Conselho da Mulher;
- Reestruturação do Conselho do ldoso;
- Criação do Conselho da pessoa com Deficiência;
- Programa de Apoio ao Atendimento ao protagonista Infantil;
- Criação e Estruturação a Entidades Representativas e Grupos Sociais.
- Conservação do Patrimônio púbÌico;

- Programa de Administração de Recursos Humanos e Materiais;
- Nutrindo a Mesa;
- Programa de Acompanhamento Sócio familiar aos jovens presidiarios;
- Programa de Acompanhamento Sócio familiar aos usuarios de Drogas - Medias sócio
educativas;

- Programa de Apoio às famílias dos jovens usuarios de substâncias psicoativas;
- Programa de Fortalecimento da Inclusão Social de pessoas portadoras de deficiência;
- Programa Arte Jovem - Fortalecimento da cultura em prol da cidadania dajuventude;
- Criação e eshuturação do Fórum da Assistência Social;
- Criação e estruturação da Rede Arliculada da Assistência Social;
- Criação do Centro de Organização Comunitríria;
- Reestruturação do PAIF;
- Reestrutuação do serviço de proteção Social Especial;
- Estutuação do Plantão Social;
- Reestruturação do Cadastro único e Bolsa Família;
- Estruturação do serviço de atendimento às crianças de 0 a 6 anos
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- criação do projeto de combate a desnutrição e garantia da seguança aÌimentar;
- Doação de Cestas básicas;
- concessão de Auxílio Financeiro para pessoas e/ou Íamílias em situação de risco e
vulnerabilidade social;
- Implantação do serviço SOS Assistência Social;
- ReestrutuÍação do ILpS (Casa Abrigo);
- Reestruturação do BpC;
- Reestruturação do programa de Atenção ao Idoso;
- Criação do Programa da pessoa portadora de Deficiência:
- Doação de Cadeiras de Roda, Muletas;
- Reestruturação do programa de atenção a Mulher e as Minorias;
- Reestruturação da Central de Atendimento ao Cidadão;
- Estruturação do Projeto Loja da solidariedade;
- Projeto Combate àpobreza;
- Estruturação do Centro de produção de Cerâmica Artesanal;
- Esuuturagão do Cadastro de profissionais para a ofefta de servtços;
- Eshuturação do Programa de Desenvolvimento do Artesanato;
- Estruturação do Polo de Confecção de Roupas do Município;
- Estruturação do ProjeÍo Oficina Escola do Artesanato;
- Criação do Fundo de Financiamento de projetos Alternativos;
- Apoio à realização de eventos (homenagem às mães, idosos, mulheres, criatças, pais, dia do
trabalho e semana santa);
- Realização de conferências Municipais (crianças e Adolescentes, Assistência Social,
Economia Solidária, da Mulher e Minorias);
- Projeto Economia Solidriria;
- Curso de Capacitação de servidores da Assistôncia;
- Curso de Capacitagão dos Conselhos de Direitos;
- Curso de CapaciÍação de Dirigentes de Entidades Sociais;
- Estruturação de Centro de Capacitação profissional;

- Implantação de cursos de capacitação para Idiomas (Ingrês, Espaúol e chinês);
- Estruturação de Telecentros;
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- Implantação de Cursos de Capacitação profissional;
- Estruturação do projeto Jovens Guias Turísticos;
- Implantação do Sistema de Ìnformação, Avaliação e Monitoramento da Assistência social:
- Criação do Site da Assistência Social;
- Reestruturação Administrativa e Ìnstitucional da SEMTAS;
- Provimento de Equipamentos Necessarios à Estrutura Admrnistrativa:
- Manutenção e Funcionamento do FIA

- Programa de Capacitação de Conselheiros:
- Sensibilização e Diwlgação do ECA _ Esratuto da Criança e do Adolescentel
- Atendimento a Crìança e Adolescente Vítima Exploração Sexual e Drogas;
- Prevenção à Violação dos Direitos Fundamentais Infanto _ Juvenil;
- Programas de Inclusão Social a Crianças e Adolescentes;
- Apoio a Atividade profissional para Adolescentes;
- Campalhas Educativas de Enfrentamento ao Abandono Familiar;
- Programas de Apoio Medidas Sócio-Educativas em Meio_Aberto;
- Oficinas Arlísticas, Esportivas, Culturais e Lúdicas;
- Programa Apoio Sócio-familiar;
- Parcerias técnica, operacional e financeira com organizações não governamentais -
execução programas e projetos especiais.

04.00f - Fundo MunicipaÌ de Assistência Social
- Manutengão do Fundo Municipal de Assistência Social;
- Programa de Apoio às Crianças e Adolescentes poÍadores de Deficiências;
- Construção Refoma e Ampliação da Casa Abrigo;
- Manutenção da Constituição dos Direitos da Criança e Adolescente;
- Atividades do FIA - Fundo da Infância e Adolescente;
- Centro de Atendimento Especializado da assistência Social _ CREAS;
- Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente;
- Programa de Apoio ao Atendimento ao protagonista Infantil;
- Aquisição de Veículo;

- Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social;
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- PAIF - Programa de Atenção Inregral a Família (CRAS);
- Atendimento a criança, ao adolescente, a Famíria e a pessoa Ìdosa;
- Manutenção dos Serviços de Convivência;
- Implantação de parque Infantil ou Brinquedotecas;
- Manutenção do programa Bolsa Famílial
- Manutenção do programa de Atenção a Mulher e Minorias:
- Reestruturação do FUMAS:
- Programa de Atendimento a pessoas poftadoras de Necessidades Especiais - ppD;
- Manutenção dos Serviços Socioeducativos;
- Programa de Atendimento a pessoas e Famílias com Direitos Violados:
- Ações Sócio-Educativas às Famílias;
- Programa Sócio-educativo e Assistencial com crianças, Jovens e Adolescentes de 06 a24
anos de idade;

- Programa de Desenvolvimento de projetos, programas e Ações de combate a pobreza,
Miséria e Exclusão Social;
- Programa de Atendimento a pessoas/famírias em situação de risco pessoal e social;
- Apoio Técnico Operacional a Entidades Comunitárias;
- Programa de Atendimento Familiar - CRAS/pAIF;
- Programa de Atendimento a crianças e Idosos em I'stituigões de Longa permanência - ÌLp;
- Apoio Administrativo/Operacional a Grupos Minoritários;
- cadastro Único/ Bolsa Famíria - IGD - Índice de Gestão Descentralizada
- centro de Referêncìa Especial da Assistência Socìal - cREAS - Jovens com Medidas de
Proteção Social;

- Programa de Atendimento a pessoa Idosa - ApI;
- Programa Bolsa Família MLuricipal - pBFM;

- Programa de Geração Trabaìho e Renda;
- Programa Plantão Sociaì;
- Programa Prefeitura Itinerante;
- Programa Emissão de Documentos;
- Programa Casa de Passagem;
- Central da Cidadania - Casa dos Conselhos de Direito;
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- Programa Distribuição Cesta Básica;
- Centro de Afiesanato Municipal;
- Atendimento Pessoa ldosa - ApI - Modalidade Asilar;
- Ação para o ldoso - Sistema Integralizado;
- PÌano de Ação de Assistência Social _ pAAS;

- Beneficios eventuais;
- Assistência jurídica ao cidadão;
- Órgãos colegiados/controle social;
- Fomento à econonrja solidária;
- Programa de Geração de Emprego e Renda ;
- Programa Pronatec e Assesuas Trabalho;
- Execução Programas e projetos Especiais/ Cooperação Técnica
organizações/ Entidades não Governamentais da rede sócio-assistencial de
Amarante.

Financeira com

São Gonçalo do

02,027 - Fundação de Cultura Dona Militana
- Manutenção e Funcionamento da Fundação;
- Reforma e Construção;

- Cultura ltinerante;
- Incentivo a Formação e Manutenção de Grupos Culturais;
- Manutenção das Atividades da Fundação;
- Política Municipal de cultura;
- Premiações Culturais e Artísticas.
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Realização do Circuito Itinerante de Cultura;
- Formação da Orquestra Sanfônica do Município;
- Realização de pesquisas sobre Cultura Popular e patrimônio Histórico

Amarante;

em São Gonçalo do

- Realização do Cine Teatro;

- Realização de oficinas de iniciação teatral, musical e de dança;

- Realização do Carnaval;
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- Realização das Festas de padroeiros;
- Realização do Auto dos Mártires;
- Realização da euinzena da poesia e do Teatro;
- Incentivo a grupos de teatros, quadrilhas juninas, culturais;
- Produção da paixão de Cristo;
- Manutenção das Bandas de Música;
- Reavivamento do pastoril Orquestrado;
- Reavivamento da Banda de Flautas;
- Manutenção de grupos folclóricos;
- Manutenção do Conselho Municipal de Cultura;
- Criação e/ou manutenção de Coral;
- Realização de seminários temáticos sobre a cultura local;
- Realização da Conferência Municipal de Cultura;
- Realização de capacitações para formação de Dirigentes e Agentes Culturais;
- Realização do Prêmio pedro Guajirú de Cultura popular;
- Realização do Festival de euadrilhas Juninas;
- Realização da Mostra pedro Miranda de Teatro;
- Coletânea de músicas de aftistas da tefia;
- Reforma do Teatro Municipal;
- Manutenção do Museu;
- Construção do Centro CuÌtural Multiuso;
- Convênios;

- Programa Mais Cultura (oficinas e ações culturais diversas).
- Produção e Confecção de Monumento Arlístico (Gato).

02.011 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
- Manutenção da Secretaria de Serviços Urbanos;
- Construção, Restauração e Paisagismo de praças e Logradouros públicos;
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

- Aquisição de Veículo e Equipamentos para Obras;
- Ampliação de Eletrificação Urbana,/Rural;
- Aquisição de Veículo e Equipamento para Limpeza Urbana;
- Construção, Restauração e/ou Urbanização de Feiras Livres;
- Construção de Centro de Convivência;
- Implantação da Coleta Seletiva de Lixo;
- Construção, Restauração e Ampliação de CemitéÍios;
- Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Urbanos.
- Preseruagão e Conservação do Patrimônio público;

- Serv. de Energ. Elétrica;
- Ampliação e Manutenção da Rede de Iluminação pública;

- Programa de Iluminação Natalina;
- Eficiência energética da iluminação de vias e prédios públicos;

- Programa de Urbanização de Feiras Livres;
- Reforma e Ampliação do Mercado Municipal;
- Implantação de Viveiros e Mudas;
- Reforma, Construção e Manutenção de Praças e Jardins;
- Arborização da Cidade;

- Urbanizagão de Canteiros, Parques e Ruas;
- Perfuração e Aparelhamento de Poços;
- Capacitação de Pessoal e Planejamento;
- ReestrutuÍagão do Centro Comercial;

- Limpeza, segurança e urbanização dos cemitérios públicos;
- Serviço de Limpeza Urbana e Coleta de Lixo;
- Proj eto Coleta Seletiva.

- Programa Limp eza Urbana (Criação de Estação de Transbordo/ Coleta de Lixo, Podas e

Entulhos);

- Programa de ampliação de eletrificação das zonas rural e urbana; | ,
- Aquisição de retroescavadeira; \ W
- Aquisição de roçadeira Hidráulica; NÈ
- Instalação de fonte Iuminosal
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- Construção de pórtico;

- Construção de Centro de Convivência;
- Capacitação de Ambulantes e/ou feirantes.
- Aquisição de Camiúão Compactador para Lixo.

02,015 - Departamento Municipal de Trânsito _ DEMUTRAN
- Mobilidade Urbana Sustentável;
- Educação e Fiscalização para o Trânsito;
- Transitando na Cidade;
- Aquisição de Veículos;
- Manutenção das Arividades do DEMUTRAN;
- Modernização Administrativa e Reestruturação do DEMUTRAN.
- Conseruação e Preservação do patrimônio público;
- impÌantação do Sistema de Sinalização de Trfusito;
- Municipalização do Trânsito do Município;
- Construção e recuperação de abrigos;
- Construção e reforma de terminais para o sistema de transporte público;
- Eliminação de pontos criticos em vias públicas;
- Melhoria de conedores do sistema de Trânsito e Transporte urbano;
- Elaboração do Plano Diretor de Mobilidade Urbana SustentáveÌ;
- Construção de Passarelas;
- Fiscalização para o Trânsito;
- Educação para o Trânsito;
- Implantação e Melhoria da Sinalizagão Vertical;
- Implantação e Melhoria da Sinalização Horizontal;
- Reestuuturação do Orgão Gestor;
- Realização e/ou participação em cursos de capacitagão para operadores de transporte
público;

- Operação de Fiscalização de Trânsito e Transpote;
- Aquisição de Veículos;
- Aquisição de equipamentos de informática e informatização do serviço;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MuNrcÍpro DE SÃo coNÇALO DO AMARANTE

- Aquisição de software de controle de transporte público;
- Implantação do Conselho de Transporle;
- Projetos e Planos de Engeúaria de Trânsito e Transportes,
- Plano Diretor de Transporte e Trânsito;
- Implantação/Manutenção de Abrigos de passageiros;
- Campaúas Educativas de Trânsito;
- Implantação de Ciclovias, Rotatórias, Canteiros e Baias;
- Reaparelhamento do Departamento;

- Treinamento e Capacitação Técnico-profissional;
- Aquisição de Equipamentos Operacionais;
- Aquisição do Sistema de Ìmplantação de Infrações de Transporte e.frânsito;
- Formação de condutores;
- Programa de Fiscalização de Trânsito e Transporte.

02.013 - Secretaria Mun. de planejamento e Orçamento participativo
- Manutenção da Secretaria de Municipal de planejamento e orgamento participativo;
- Gestão Democrática e Participativa da Cidade;
- GovernaÍìça Metropolitana;
- Gestão Integrada e Eficiente.
- Preseruação e Conservação do patrimônio público;

- PÌanejamento esfatégico de ações integrando Secretarias e órgãos Municipais;
- Estimular a gestão compaúilhada para o desenvolvimento sustentável da resião
metropolitana de Natal - RMN;
- Elaboração, acompanhamento e execução de projetos estruturantes.

- Implantação/Manutenção do sìstema de Sinalização Vertical, Horizontal e semafórica;

02.012 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo , , 7
- Manutengão da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo; \ M'

l, .zrN \- Educação Ambiental para Todos; ,tr*
- Reconstruir e Modernizar;
- Coúecer e Transformar;
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

- Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente;
- Manutenção do Fundo de Urbanização do Município;
- Gestão Ambiental;
- Preservação e Conservação do patrimônio público;
- implantação de oficinas de reciclagem nas escolas;
- Elaboração e Execução de projeto de Educação Sanitríria e Ambientar;
- Realização da Semana de Meio Ambiente;
- Elaboração do Plano Municipal de Arborização;
- Manutenção do Fundo e do Conselho Municipal de Meio Ambiente
- Implantação do Sistema Municipal de Meio Ambiente;
- Regulamenraçào das ZpA's;
- Delimitação e cadasÍamento das atividades de Impacto Ambiental;
- Capacitação e Qualifìcação do euadro da Secretaria;
- Aquisição de Material;
- Implantação do Sistema de Informação da Secretaria;
- Criação do Fundo de Urbanização;
- Elaboração de Anuário Estatístico de São Gonçalo do Amarante;
- Diwlgação da Legislação Urbanística e Ambiental;
- EÌaboragão do Inventário do patrimônio Histórico e Arquitetônico;
- Execugão de projetos de acessibilidade dos passeios públioos;
- Elaboração da proposta de definição de limites de baino;
- Elaboração do plano de cadastramento e regularização de logradouros;
- Revisão da numeração toponímica do Município;
- Instalação de placas de identificação de logradouros;
- Identificação, cadastramento, regolartzação, demarcação e sinalização das áreas públicas
munlclpals;

- Controle, Monitoramento e Desocupação das Áreas de preservação Ambiental:
- Projeto Parque Municipal;

- Monitoramento Geoquímico Ambiental dos Recursos Hídricos Superficiais do Município;
- conservação dos recursos naturais e recuperação de áreas degradadas do município.

Cenho Administrativo, Av. Alexandre Cuvalcanti, s/n, -*tro3EpE
Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn. gov.br
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MUNICÍPIO DE SÂO GONÇALO DO AMARANTE

02.010 - Secretaria MunicipaÌ de Infraestrutura

- Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
- Construção, Reforma e Melhorias de prédios públicos;

- Constnìção de Abrigos para passageiros;

- Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura;
-  Pavimentaçào de Vias púbJicas;

- Conservação e Recuperação de Vias públicas;

- Drenagem de Vias públìcas,

- Construção de Passagens Molhadas;
- Construção e Melhoria de Estradas Urbanas e Rurais;
- Preservação e Conservação do patrimônio público;

- Conservação e recuperação de Vias públicas;

- Pavimentação de vias públicas;

- Drenagem de vias públicas;

- Obras de drenagem;

- Manutenção do Sistema de drenagem;

- Obras de pavimentação;

- Recuperação de passagens molhadas;

- Conshução de edificações voltadas ao atendimento da cultura, do lazer e do entretenimento;
- Construção reforma e marutenção de prédios públicos;
- Serviços de manutenção viária de ruas pavimentadas do mumcípio;
- Elaboração de estudos e projetos para melhoria da infraestrutura de São Gonçalo do

Amarante;

- Construção de lagoas de captação;

- Regularização de Vias Públicas;

-Aquis içãodeveícu los:  
F

- Aquisição de Maquinarios. . \ 1',/ 
t! -'''

\ W \
W-

02.026 - Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundi(a'e Saneamento
- Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação, Regularizagão Fundiríria e saneamento;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MuNrcÍpro DE SÃo GONÇALO DO AMARANTE

- Reforma e Ìnstalações Físicas da Controladoria;
- Drenagem, Iluminação e Equipamentos;
- Deseúo Urbano;
- Urbanizar e Transformar;
- Construção de Moradias;
- Habitar;

- Aquisição e/ou Desapropriação de Ìmóveis;
- Construção de Adutoras.
- Preservação e Conservação do patrimônio público;
- Construção de Habitações;
- Conclusão, ampliação, reforma ou meÌhoria de unidades habitacionais;
- Aquisigão de material de construção;
- Construção de unidades sanitárias;
- Capacitação de Recursos Humanos;
- Elaboração do Plano Municipal de Regularização Fundiana;
- Implementação de ações Regularização Fundiária;
- Identificação e Regularização Fundiária em AEIS;
- Aquisição de Lotes urbanizados;
- Urbanização de Assentamentos precarios;
- Elaboração do Plano Municipal de Manejo de Águas pluviais;
- Mapeamento de areas públicas e privadas;
- Constituição de Banco de Terras;
- Realização de cursos de capacitação para formação de mão-de-obra para a construqão
civil;

- Manutenção e Funcionamento do FMHIS;
- Politica MunicipaÌ de Habitação de Interesse SociaÌ;
- Produgão de Habitação de Interesse Social;
- Programa Miúa Casa Minha Vida - pMCMV;
- Programa de Arrendamento Residencial - pAR;

- Programa de Subsídio à Habitação - pSH;

- Programa de Carta de Crédito Operações Coletivas _ CCOC;

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cffi
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

- Programa Pró-Moradia;

- Convênios com o Governo do Estado do RN;
- Recuperação e Melhorias Habitacionais;
- Programa Cheque Refoma;

- Conselho Municipal de Habitação - CMHIS;
- Programa de Capacitação de Conselheiros;
- Aquisição de Tenenos;
- Programa Urbaaizar e Transformar;

- Instituição da política municipal de saneamento ambiental;
- Criação do Fundo Municipal de Saneamento Básico;
- Criação do Conselho Municipal de Saneamento Básico.

02.019 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
- Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo;
- Reestruturação, Implantação e Solução em Tecnologia da Informação do Município;
- Promover Eventos Sócio-Econômico, Cultural e Espoúivos;
- Revitalização e Fofialecimento Econômico do Município;
- Universalização e Elaboragão de Projetos Turísticos;

- Promoção e realização de cursos de qualificação profissionalizantes e treinamentos;

- Planejamento de condições para a implantação do Distrito Industrial de São Gonçalo do

AmararÍe;

- Estímulo e promoção da atração de novas empresas para o Município;

- Fomento ao empreendedorismo para a regularização e abertura de novas pequenas e médias

empresas;

- Desenvolvimento de medidas para o fortalecimento das empresas já instaladas no -

Município;

- Promoção e realização de eventos comerciais e industriais;

- Implantação de CFTV, fibra óptica e internet na infraestrutura na rede administrativa

h , , h l i ^ â  n ì , h ; ^ ; h â 1 .

- Implantação de um sistema de gestão publica integrada interligando todas as secretárias;

- Capacitação e qualificação os funcionários da esfera municipal na area tecnológica;
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- Implantação do projeto Cidade Digital;
- Aquisição de equipamentos tecnológicos (servidores e outros perifericos);
- construção do complexo de entretenimento regional de São Gonçalo do Amarante;
- Implantação de infraestrutura do pólo gastronômico de pa;uçara;

- Ìmplantação de uma campaúa de propaganda turística do município;
- Implantação da festa dos protomártires de uruaçu e o Auto dos Mártires de uruacu:
- Implantação do Festival Gastronômico de pajuçara;

- Camiúada histórica dos mártires;

- Aperfeiçoamento e manutenção do inventario turístico do município;
- Levantamento documental das potencialidades turísticas e culturais do município;
- Criação do portfolio com informações turistas e econômicas do municíoio:
- Programa Fortalecimento de Atividades Econômicas;

- Incentivar o desenvolvimento do empreendedorismo local.

02.01'7 - Secretaria Mun. De Governo e Projetos Especiais.
- Manutenção da Secretaria Municipal de Governo e Projetos Especiais;
- Projetos Estruturais e Desenvolvimento;

- Conservação e Preservação do Patrimônio Público;

- Implementação de modelos de gestão e acompaúamento dos projetos prioritarios do

govemo municipal;

- Elaboração, controle e supervisão dos projetos e programas das políticas do município nas

áreas urbana, social e econômica;

- Definição e elaboração de programas e projetos mr-rnicipais;

- Avaliação e monitoramento da ação governamental e dos órgãos e entidades da

administração pública municipal na consecução de metas e programas prioritarios;

- Acompanhamento dos projetos e atividades desenvolvidas pelas secretarias, através da

rcalização de pesquisas qualitativas e da formulação de indicadores sociais.

- Realização de estudos sobre a implantação de consórcios, concessões e de parcerias

e privadas.

02.020 - Secretaria de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

- Desenvolvimento de projetos de aquicultura;
- Pecuaria Sustentável;

- Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;
- Aquisição de Veículo;

- Apoio ao Fottalecimento da Agropecuária;
- Forlalecimento da Agricultura Familiar.
- Aquisição e distribuição de vacinas contra a febreaftosa, raiva e peste suína clássica para
pequenos criadores;

- Assistência Técnica ao pequeno agricultor e criador familiar;
- Capacitação de técnicos e produtores rurais;
- Aquisição de máquinas e implernentos agrícolas;
- AcompanÌramento e monitoramento do programa de aquisição de aÌimentos do agricultor

familiar (compra direta);

- Acompanhamento e monitoramento de parceria com a EMATER;
- Perfuração de pogos aftesianos em comunidades rurais;
- Incremento da produção de hortifrutigranjeiros no município;
- Colaboração no preparo do solo dos agricultores familiares;
- Aquisição e distribuição de sementes selecionadas de milho e feijão para agricultores

familiares;

- Implantação de hortas nas escolas municipais;

- Realização de Feira (Evento) Agricultura Familiar.

02.029 - Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência

- Programa de Atendimento a Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais - PPD;

- Manutenção dos Serviços Socioeducativos;

- Manutenção dos Serviços de reabilitação;

- Implantação de novos serviços;

- Implantaçào de serviços de atençào ao idoso

08. 001 - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE

- Manutenção de Lagoas de Captação;
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- Manutenção das Atividades do SAAE;
- Construção de Adutora;
- Construção de lagoas de estabilização elevatórias;
- Ampliação da Rede de Esgoro;
- Ampliaçâo da Rede de Água;
- Perfuração de poços Tubulares;
- Aquisição de Conjunto Motobombas;
- Aquisição de Hidrômetros;
- Construção de escritórios nas Comunidades;
- Construção de Reservatórios de água;
- Programa de Educação Sanitaria e AmbientaÌ;
- Construção de muros de proteção para os poços e as casas de bombas;
- Construção de um Escritório Sede para o SAAE;
- Aquisição de Veículos;
- Aquisição de Motos, Triciclos e Bicicletas;
- Aqúsição de Patrulhas Mecanizadas;
- Aquisição e Desapropriação de Imóveis;
- Aquisição de máquinas e equipamentos para Estação Elevatória de Esgoto (EEE);
- Substituição de redes de abastecimento de água;
- Substituição de redes de esgoto;
- Construção de Estação de Tratamento de Áeua _ ETA:
- Construçâo de Área de Lazer.

ATENDIMENTO AO CIDADÃO.

07.01- Câmara Municipal
- Ampliação, Conservação e Reequipamento da Câmara; 

W-- Aquisição de Veículos; \,,^\
- Manutenção da Câmara Municipal; ,tr-

- Verba de Gabinete;
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- Preservação e Conservação do patrimônio público;

- AmpÌiar, Conservar e Reequipar as Instalações do poder Legislativo;
- conhatação de Serviços Técnicos Especializados de Infomática, Jurídico e contábil;
- Apoio Legislativo.

- Criação e ampliação da Rádio e TV Câmara;
- Implantagão da Câmara itinerante;
- Criação e implantação da Escola Legislativa

02.001 - Gabinete do Prefeito
- Manutenção das Atividades do Gabinete;
- Cooperação Financeira ao Fórum da Comarca;
- Contribuição a Entidade de Apoio Municipal.
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Ampliação e Reforma do Centro Administrativo Municipal;
- Comunicação Social-Inform. institucional;
- Criaçâo da guarda municipal;

- Fortalecimento dos conselhos;

- Implementação da ouvidoria municipal;

- Implantação da para ações de apoio às pessoas portadoras de necessidades especiais;
- Implantação da coordenadoria das relações internacionais do município;
- Realização da prefeitura itinerante e outras ações nas cornunidades;
- Implantação da coordenadoria do cooperativismo e associativismo;

- Implantação da coordenadoria dos conselhos municipais para o fofialecimento das

atividades junto ao município;

- Apoio à estruturação e ao forlalecimento dos Conselhos e Fundos Municipais.

02.024 - Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos

- Manutenção da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos;

- Comunicar e Intesrar:

- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;

- Campaúa de divulgação das festividades dos 300 anos de São Gonçálo o Amarante;
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- Divulgação das Ações governamentais;
- Realização de Eventos;

- Elaboração e execução de Calendario cultural e agenda festtva;
- Construção da praça de evemos.

02.003 - Secretaria Municipal de tr'inanças
- Manutenção da Secretaria de Finanças;
- Contribuição do pASEp;

- Encargos da Divicìa lnrerna;
- Preservação e Conservação do patrimônio público;

- Implantação/ Aperfeiçoamento de Sistemas de controle orçamentario e Financeiro;
- Reforma e ampliação das instalações físicas da secretaria, com merhorias nos equipamentos
de informática;

- Curso de capacitação e aperfeiçoamento para os servidores;
- Reorganização e modernização do arquivo da Secretaria.
- Aquisição de novos equipamentos e contratação do sistema de infomática;
- Modernização da geslão financeira;
- Aprimoramento da gestão municipal;

- Confecção de Carlilhas de Conscientização financeira;
- Aquisição de Veículos.

02.004 - Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
- Modernização e Gestão de Recursos Humanos, setor de Transpofie e patrimônio:
- Amofiizacão da Dívida:
- Manutenção das Atividades da secretaria de Administração e dos Recursos Humalosl
- Preservação e Conservação do patrimônio público;

- Aquisição de equipamentos;
- Implantação Projeto e Tecnologia da Informação;
- Elaboração e implantação do Plano de eualifìcação profissional;,' 

X, ,
- Reforma e MeÌhoria das insralações físicas do prédio locado; \ hV 

-

- Realização de Concurso Público; ,ffi\
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- Terceirização de Serviços;
- Contratação de serviços especializados INSS, Direito do Trabalho, IR;
- Reforma e ampliação do prédio onde funciona a garagem da prefeitura;
- Organização e implantação do Arquivo Municipal;
- Modernização a Secretaria Municipal de Administração;
- Elaboração e Implantação do Plano de Qualificação proÍìssional;

- Capacitação e Treinamento dos Servidores;
- Qualidade de Vida no Trabalho;

- Aquisição de veículos;
- Provisão de soluções de tecnologia através de sistemas de informática;
- Ampliação do sistema de controle patrimonial;
- Aquisição e licenciamento de softwares.

02.018 - Secretaria Municipal de Tributação
- Manutenção da Secretaria de Tributação;
- Aquisição de Veículos;

- Modernização e Reestruturação do Sistema de Arrecadação Tributaria - PMATE;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;

- Reequipar/Modernizar a Secretaria de Tributação com Recursos Próprios e de

financiamento;

- Geoprocessamento;

- Programa de Qualificação e Requalificação do Servidor;

- Programa de reaparelhamento e modernização da fiscalizaçào;

- Programa de incremento da arrecadação;

- Recadastramento mobiliário e imobiliário;

- Revisão do Cadastro Mobiliario e Imobiliario;

- Emissão e Cobrança dos Alvarás de Funcionamento;

- Emissão e cobrança dos carnês de IPTU;

- Aquisição de equipamentos de informática;

-  Treinamento de hrncionár ios;

- Implantação de cadastro multifinalitário e de sistemas de informática;

Centro Adminishativo, Av. Alexandre CavaÌcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço EIetrônico : www.saogoncalo.rn.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARÁNTE

- Digitalização de Mapas.

02.016 - Secretaria Mun. De Relações Institucionais
- Manutenção da Secretaria de Municipal de Relações Ìnstitucionais;
- Articulação política;

- Preservação e Conseruação do Patrimônio público;

- Reuniões comunitárias;

- Implantação da Central de informações institucionais;
- Criação da Unidade de Planejamento e Coordenação de projetos Especiais;
- Publicação do livro sobre da história política do município;
- Realização de Seminário de Gestão Pública;
- Campanha de Educação Cívica.

02.014 - Secretaria Municipal de Defesa Social
- Manutenção da Secretaria de Defesa Social;
- Segurança e Cidadania;

- Construção de Posto Policial,
- Implantação de Sistema de Segurança;

- Aquisição de Veículos;

- Aquisição de Motos;

- Aquisição de Mobiliário;

- Aquisição de Equipamentos de Informática;

- Estruturação e Manutenção da Guarda Municipal.

02.022 -Procuradoria Geral do Município

- Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral;

- Pagamento de Precatórios e Requisições de pequeno valor;

- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;

- Reequipar e Modernizar as Instalações;

- Realização de Concurso Público;

- Capacitação dos servidores da Procuradoria Geral do Município;

Centro Administmtivo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

- Aquisição e Manutenção de Sistemas paÍa arrnazenamento de dados;
- Aquisição e manutengão de equipamentos de informática;
- Aquisição de móveis para melhoria da Infraestrutura da pGM;
- Criação do Acervo Jurídico;
- Competência Jurídica;
- Inscrição de Precatórios;

- Aquisição de livros jurídicos e afins;
- Capacitação técnico profi ssional.

02.023 - Controladoria Geral do Município
- Reforma e Instalações Físicas da Controladoria;
- Aquisição de Equipamentos e Bens Móveis;
- Implantação do sistema de Informação do Controle Interno;
- Capacitação de Serviços;

- Realização de Concursos Públicos;
- Manutenção das Atividades da Controladoria Geral;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Reequipar e Modernizar as Instalações;

- Cursos, Treinamentos e Capacitação do Servidor Público.

06.001 - Instituto de Previdência Social - IPREV

- Manutenção do Instituto de Previdência do Município;

- Benefícios e Assistôncia aos Segurados;

- Preservação e Consewação do Patrimônio Público;

- Reforma das instalações físicas do IPREV;

- Reequipar e Modernizar as Instalações;

- Cursos, Treinamentos e Capacitação do Servidor Público;

- Cumprimento das obrigações previdenciarias.

07.001 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

- Implantação de Oficinas de Reciclagem;

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, CentÌo, CEP 59.290-000
EndeÌeço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br
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- Semana do Meio Ambiente;
- Divulgação de Legislação Urbanística e Ambiental;
- Elaboração do Plano Municipal de Arborização;
- Estruturação do Cons. Mun. De Meio Ambiente;
- Implantação do Sìstema Municipal de Meio Ambiente;
- Regulação das ZpA'S;
- Delimitação e Cadastro das Atividades de Impacto Ambiental;
- Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente.

09.001 - Fundo de Urbanização Municipal
- Manutenção do Fundo de Urbanização Municipal;
- Elaboração do PÌano Anual de Orçamento;
- Criação de unidades de conservação e proteção;
- Implantação do Conselho de Desenvolvimento e Meio Ambiente _ CONDEMA.

0.031 - PROCOM Municipal

- Manutenção dos Serwiços de proteção ao consumidor do Município

Amarante;

- Implantação dos serviços.

Gonçalo do

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

São

Centro AdministÍativo, Av. AÌexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço EletrôÌ1ico: www.saogoncalo.rn.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO II _ ESTRUTURÁ POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

CenÍo Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000

CÂMARA MLTÌ.JICÌPAL

GABÌNETE DO PREFEITO

SECRETARIA MLINICIPAL DE FINANCAS
SECRETARIA MT]NICIPAL D-
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
FUNDO DE MANUTENCÃO E
DESEN VOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO BÁSICA
SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDU'ÀÇÃõ-
CULTURA

FLTNDO MLIÌ\ÌICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MLINICIPAL DE TRABALHO,
ASSISTÊNCÌA SOCIAL E CIDADANIA.
FLINDO MLÌ{ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MLINICIPAL DE
INFRAESTRUTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS
SECRETARIA MLINICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E URBANISMO
SECRETARIA MLIÌ.JICIPAL DE PLANEJAMENTO
E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

02.0r4 SECRETARIA MLTNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
DEPARTAMENTO MLINÌCIPAL DE TRÂNSITO _

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACÕES
INSTITUCIONAIS
SECRETARIA MLINICIPAL DE GOVERNO E
PRO.]ETOS ESPECIAIS

SECRETARIA MT]NICIPAL TRiBUTACÃO

SECRETARÌA MLINICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
TURISMO
SECRETARIA MLII{ICIPAL DE AGROPECU
E DESENVOLV IMENTO ACRARIO

Endereço Eletrônico: www.saogoncaÌo.rn.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

2l

) )

02.022 PROCURADORiA GERAL DO MTINICÍPIO

02.023 CONTROLADORIA GERAL DO MLINICÍPIO

23 02.024 SECRETARIA MT]NICIPAL DE COMTTNICA'ÃO
SOCIAL E EVENTOS

24 02.025 SECRETARIA MLINICIPAL DA JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER.

? < 02.026
SECRETARIA MLINICIPAL DE HABITÁ.,\O"-
REGULARIZAÇÃO FLINDIÁRIA E
SANEAMENTO.

26 02.027 FI]NDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA
) 1 02.999 RESERVA DE CONTINGENCIA

28 06.00i INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MTINI.ÍFIO
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE _ IPREV

t o 08.001 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁcUA E ESGOTO _
SAAE

30 07.001 FLÌNDO MLINICIPAL DE MEIO AMBIENTE
31 09.001 FUNDO DE URBANIZAÇÃO DO MLINICIPIO

J ' 02.029 SECRETARÌA DO IDOSO E DA PESSOA COM
DEFICIENCIA

-'t-'t 00.031 PROCOM MUNTCTPAL , ll t z

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br
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tì,4uNtciPro DE sÃo GoNçALo Do A|\4ABANÌE
LEÌ DE DIBETBIZES ORÇAMENÍÁ8hS

DEt\,toNsTRATtVO tV - EVOLUçÃO DO PATHII\,1ÔNlO LIOUIDO

ANEXO DE METAS FISCAIS
ËVOLUÇÃO DO PATBIMÔNIO LÍQUIOO EXEBCÍCIO DE

2017

LRF, art.4", S2", inciso lìl F$1,00

m
WF

PATRIMÔNIO LÍOUIDO 4n0.2015 Ano-2014 4n0.2013

Palíimonro/oap al
ReseÍvas
Rgs!lladoAcumulado

42.!!24.786,9
0,0c
0,0(

12.565.920,00
1.914.ô88,00
(2.987.648,00)

101,4C
15,45
16,89

10.997.796,00
1.527.825,03
(1 .472.S45,78)

99,5C

-13,3[

IOTAL 42.324.786,38 100,0c L49.960,00 100,0( 11.052.675,25 86,1€

REGI[,IE PSEVIDENCIÁBIO

PATRIMÔNIO LÍOUIDO Ano-2015 % Ano-2014 Ano-2013

raìÍimÕnio/Capital

ìesêÍvas
lesullado Aclmulado

42.324.786,38
0,0c
0,0{

"197.6/U.ErO,9!
7.8M.170,25

-250.534.987,15

5C
-2,U

52,4

190.791.403,61
10.062.067,39

.200.853.47í,0C

10c

rOTAL 42.324.786,38 100,0c -440.341 .633,8C 10c {81.582.807,2 10c

FoNTE: Balanço PalÍimonialdo Àíunicípio rclativo aos exeÍcÍcios de ÍeÍeéncìa.



MUNrCÍpro DE SÃO GoNçALo DOA|\TAFANTE

LEI DE DIFÊTÊIZES ORçAMFNTÁRIAS

DE|!{ONSTFATTVO V - OFtGÉM E APLTCAÇÂO DOS RECUBSOSOETTDOS COr\,r A ALTENAçÃo DÉ ATIVoS

ANEXO DE IIEIAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÁO DOS BECUBSOSOBTIDOS COI\,I A ALIENAçÀO DT ATIVOS

EXERCiCIO DE

2017

LRF, aíI.4", S2", inciso lll R$1,00

BECEITAS REALIZADAS Ano-2013 4n0.2014 4n0.2015

RECÉITAS DE CAPITAL

ALIENAçÃO DE ATIVOS

Alienaçáo de Bens lúóveis

Alienaçáo de Eens lmóveis 1.103.431,01

1.169.262,25

12.631.682,62

5.840.379,93

37,4i8,023,65

TOTAL 1.103.431,0i 13.800.944,87 43.258.403,58

DESPESAS LIOUIDADAS Ano-2013 Ano-2014 4n0.2015

qPLtcÁçAo Dos REcuRsos DAALIENAçAO DE ATIVOS

DESPESAS DÊ CAPITAL
InvesliÍnenlos

lnveFões Financeiras
Amodizaçáo dâ Dívida

DESPESAS COBBENTES DOS REGIfuIES DE PREVlD.

Rêgime Geralde Píevidência Social

Begime Póp odos ServidoGs Públicos

i0.561.816,83

93.220,56
1 .848.627 ,74

32.678522,46

3.492.343,94
1.543.690,60

35.439.492

874.926

ÍOTAL 12.503.665,13 37.714.557,00 36.314.417,47

FoNTEI 10 BalanÇos Anuais 2013 a 2015



Iì,4UNICíPIO DE SÀO GONçALO DOAMARANTE

LEIDE DIRETRIZES OBÇAIì,iENTÁB AS

DEfuIONSTBATIVO VI_ AVALIACÃO DA S TUACÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIì,IE PRÓPB]O DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS

ANEXO DE À,IETAS FISCAIS RECEITAS E DESPESAS PFEV DENC ÁRNS DO RPPS

EXERC]C O DE

2011

LFt, arl.4o, S2", incìso lV, alínea a R$1,00

BÉCÉITAS PFEV]DENC ÁRIAS <Ano-2015> <Ano-2016> <Ano-2017>

Pessoal Civil
Pessoal Militar
0utras Contribuições Previdenciárias
Compensação PrevÌdenciária entle RGPS e RPPS

Receita Patrimonial
0utras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAT
Alienação de Bens
0utras Receitas de Capital

REpAssEs pREVTDENctÁRLos FEcEBrDos pEL0 RPPs

Contribuição Patronal do Exercício
Pessoal Civil
Pessoal Militar

Contribuição Patronal de Exercícìos Anteriores

Pessoaì Cìvil
Pessoal l\,4ilitar

REpAssEs pREVtD. PARAcoBERTUBA DE DÉFtclr

4.000.000,00

8.000.000,00

4.000.000,00

5.000.000,00

10.720.000;00 I

5.720.000,00

7.000.000,00

13 000.000,00

13.500.000;00'

6.500.000,00

.OiAL 
DÁS RFCFITAS PFEVJDENCIAB AS (I) r.970.000,00 )X

DESPESAS PREVTDENctÁRtAS <Ano-2015> <Ano-2016> <Ano-2017>

Despesas de Capital

1.000,000,00
1 ,000.000,00
Â rìô0'n00 00

1.280.000,00
1 .330.000,00
12;200.000,00

2.395.000,00
1.330.000,00
I r r.qô,000 00,,,PBEVIDENCIA SOCIAL

: . ] . : . . : , : ] ì ] ì ' ] . ] ì : : ] ] i ì ì l ' : ' . : .

Pessoal Civil
Pessoal l\/lilitar
Outras Despesas Correntes

Compensaçáo Prevld, de aposent. RPPS e RGPS

Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e

6.000.000,00
0,00

!go,ooq,oq
0,00
0,00

1 1.600.000,00
0,00
6-o!,0!0,0Q ,
0,00
0,00

12.100,000,00
0,00
50,Q!9,0Q, r ,. ì
0,00
0,00
t5.875.000,00

RESúLTADõ PRE\TDENcLARn (tr il) 12..1ôÔ.000;00'r ìir.

DO RPPS 45O00000,00 loo.ooo.ooo,oot,7 .( l

FoNÌEr 110 Balanços 2012,2013 e 2014 .\^/ | \l ,/-
\X\,iK{

U Ï



tltuNtciPto DE sÃ0 GoNÇALo D0 AMARANÌÉ
LEt DE OtRETn|ZES ORÇA|\r|ENTÁRÁS

ANEXO DE I!{ETAS FISCAIS
PROJÉçÃO ATUARIAT DO RPPS -EXERCICIO DE

2017

LBF, aít.4", $2", inciso lV, alÍnea a R$ milhares

ÉxERCÍCrO REPASSE CONTRIB.
PATRONAL (a)

RECEITAS PBEVIO, DESPESAS PREVID. RESULTADO PREVID, BEPASSE HÉCEBIDO
P/COBËRTUBA DE

DÉFICIT RPPS
(ê)Valor (b) { c l Valor (d):(â{b-c)

2017 13.000.000,0013.500.000,0015.875.000,0010.625.000,00

FoNTET 110 Balancos 2012.2013 e 2014 A

+--
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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

ANO X                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 02 DE SETEMBRO DE 2016                       Nº 165

EXECUTIVO/GABINETE

 LEI Nº 1.595, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração 
do Orçamento Geral do Município para o exercício de 2017 e 
dá outras  providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso 
de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:                                                                                                                                                                                                                                                                                        

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Em consonância com os princípios contidos na Constituição Federal, 

art. 165, §2°, II; Lei Complementar n° 101/00, art. 4º e Lei Orgânica do Município, ficam 
estabelecidas por esta Lei, as diretrizes gerais para elaboração da Lei Orçamentária 
Anual do Município de São Gonçalo do Amarante, relativa ao exercício financeiro de 
2017, compreendendo: 

I - As metas e prioridades da administração municipal;
II - Das metas Fiscais;
III - A organização e estrutura dos orçamentos;
IV - As diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município, das 

emendas parlamentares e suas alterações;
V - As disposições sobre a dívida pública municipal;
VI - As disposições sobre despesas com pessoal e encargos sociais;
VII - As disposições relativas aos precatórios judiciários;
VIII - Disposições sobre alteração na legislação tributária do Município;
IX - As diretrizes específicas do orçamento fiscal e da seguridade social;
X - Orçamento da Fundação  de Cultura Dona Militana;
XI - Orçamento do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE;
XII - Orçamento do Instituto próprio de Previdência;
XIII - Orçamento do PROCOM Municipal;
XIV - Os fundos especiais;
XV - As disposições sobre a estrutura administrativa do Município;
XVI - A transparência fiscal;
XVII - As transferências de recursos;
XVIII - As emendas ao orçamento;
XIX - As disposições gerais.
Parágrafo único – São partes integrantes desta Lei os seguintes 

documentos:
I - Anexo I – Metas e prioridades da administração para 2017;
II - Anexo II – Estrutura administrativa por unidade orçamentária;
III - Anexo III – Metas Fiscais;
IV - Anexo IV – Riscos Fiscais.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º. Na Lei Orçamentária para 2017, a operacionalização das metas e 
prioridades da Administração Municipal, deverá ser compatível com o Plano Plurianual 
- PPA 2014-2017, norteada pelas diretrizes desta LDO, definidas em programas 
integrados de forma articulada em eixos estruturais, especificados a seguir:

I - Desenvolvimento Humano, Qualidade de Vida e Cidadania:
a) Saúde;
b) Educação;
c) Juventude, Esporte e Lazer;
d) Trabalho, Assistência Social e Cidadania;
e) Cultura.
II - Desenvolvimento Urbano, Econômico, Sustentável e Qualidade 

Ambiental:
a) Serviços Urbanos;
b) Trânsito;
c) Planejamento e Orçamento Participativo;
d) Meio Ambiente e Urbanismo;

e) Infraestrutura;
f) Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento;
g) Desenvolvimento Econômico e Turismo;
h) Governo e Projetos Especiais;
i) Agropecuária e Desenvolvimento Agrário;
j) Serviços de Água e Esgoto.
III - Desenvolvimento Institucional, Transparência e Atendimento ao 

Cidadão:
a) Câmara Municipal;
b) Gabinete Civil;
c) Gabinete do Vice-Prefeito;
d) Comunicação Social e Eventos;
e) Finanças;
f) Administração e Recursos Humanos;
g) Tributação;
h) Relações Institucionais;
i) Defesa Social e Cidadania;
j) Procuradoria;
l) Controladoria;
m) Previdência Social. 
§ 1º. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2017 serão 

destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo de 
Ações desta Lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder Executivo 
poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas.

§ 3°. Na Lei Orçamentária Anual, a estimativa da receita e a fixação da 
despesa buscarão alcançar os resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, parte 
integrante desta Lei, em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 4º 
da Lei Complementar n° 101/2000.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 3º. Em cumprimento ao estabelecido no Artigo 4º, § 1º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, integrará o Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, o Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, 
em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois 
seguintes.

Art. 4º. A Lei Orçamentária Anual abrangerá as entidades da Administração 
Direta e Indireta, constituídas pelas Fundações, Fundos, e outras, que recebam 
recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 5º. As receitas e as despesas, quando da elaboração do orçamento, 
serão estimadas e classificadas de acordo com as categorias econômicas, descritas na 
portaria 163/2001 - STN/SOF, tomando por base o índice de inflação apurado nos 
últimos doze meses, a tendência e o comportamento da arrecadação municipal, mês a 
mês, e verificando, principalmente, a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica e dos planos de desenvolvimento, editados pelo 
Governo Federal, em conformidade com Anexo III, desta Lei, que dispõe sobre as 
Metas Fiscais.

§ 1º. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 
modificações da legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte:

I - A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II - Edição de uma planta genérica de valores, de forma a minimizar a 

diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas;
III - A expansão do número de contribuintes;
IV - A atualização do cadastro imobiliário fiscal; e,
V - A vigência da reforma tributária.
§ 2º. As taxas e contribuições decorrentes do poder de polícia e de serviços 

públicos deverão remunerar a atividade municipal, de maneira a equilibrar as 
respectivas despesas.

§ 3º. Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão 
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corrigidos monetariamente, segundo a variação estabelecida pela unidade fiscal do 
Município.

§ 4º. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a 
inscrição em Restos a Pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de 
caixa, nos termos do art. 42 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal).

§ 5º. As alterações na legislação tributária terão os seguintes objetivos:
I - Combater a sonegação, a elisão e a evasão fiscal;
II - Combater as iniciativas de favorecimento fiscal;
III - Incorporar o uso de tecnologias modernas da informação como 

instrumento fiscal;
IV - Adequar às bases de cálculo do tributo a real capacidade contributiva e a 

promoção da justiça fiscal, dentro dos princípios da extra fiscalidade;
V - Adequar à legislação municipal à legislação complementar federal.
Art. 6º.  O Poder Executivo fica autorizado, nos termos da Constituição 

Federal, a:
I - Realizar operações de crédito, por antecipação da receita, nos termos da 

legislação em vigor;
II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em 

vigor;
III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% de cada 

rubrica fixada no orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente ou com 
autorização aprovada pela Câmara;

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma 
categoria de programação, com prévia autorização legislativa, nos termos do inciso VI, 
do art. 167, da Constituição Federal.

Art. 7º. O Poder Executivo remeterá o projeto de lei orçamentária ao Poder 
Legislativo, e este o processará dentro dos prazos definidos no Art. 35, § 2 º do ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para atender ao disposto na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o Poder Executivo incumbir-se-á do seguinte:

I - Estabelecer programação financeira e cronograma de execução mensal 
de desembolso;

II - Publicar, até 30 dias após o encerramento do bimestre, relatório resumido 
da execução orçamentária, verificando o alcance das metas, e, se não atingidas, 
realizar limitação de empenho de dotações da Prefeitura, consoante o art. 9º, da lei 
101/2000;

III - Emitir ao final de cada quadrimestre, relatório de gestão fiscal, avaliando 
o cumprimento das metas fiscais, em audiência pública;

 IV - Divulgar amplamente, inclusive na Internet, os Planos de Governo, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentos, a Prestação de Contas e o Parecer do 
TCE – Tribunal de Contas do Estado, que ficarão à disposição da comunidade.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 8º. O Projeto a Lei Orçamentária Anual do Município de São Gonçalo do 
Amarante, relativo ao exercício de 2017, deve assegurar os princípios de justiça, de 
controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento, na 
seguinte conformidade:

§ 1º. O princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e 
execução do orçamento, projetos e atividades que venham reduzir as desigualdades 
entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a exclusão social;

§ 2º. O princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio dos 
instrumentos previstos na legislação;

§ 3º. O princípio da transparência implica além da observância aos princípios 
constitucionais da legalidade, publicidade, eficiência e moralidade, na utilização de 
todos os meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento.

Paragrafo único. A categoria de programação para orçamento impositivo de 
que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2017, bem 
como por programas, projetos, atividades ou operações especiais e respectivos 
subtítulos, com indicação, quando for o caso, do produto, da unidade de medida e da 
meta física conforme previsão legal.

Art. 9º. O Projeto de Lei Orçamentária Anual, encaminhado ao Poder 
Legislativo no prazo estabelecido na Lei Orgânica, pelo Chefe do Poder Executivo será 
composto de:

I - Mensagem;
II - Texto do Projeto de Lei;
III - Tabelas explicativas das estimativas da receita e previsão da despesa;
IV - Orçamento fiscal e da seguridade social a que se refere à Lei Orgânica do 

Município;
Paragrafo único. No que trata da ausência do orçamento de investimento a 

que se refere o artigo 61, paragrafo 5º, inciso II da Lei Orgânica do Município, este não 
se aplica.

Art. 10. O Orçamento Fiscal destinará recursos, através de programas 
específicos, aos órgãos que compõem a estrutura administrativa municipal, bem como 
através de emendas no orçamento de forma impositiva.

Art. 11. Deverão acompanhar o Projeto de Lei Orçamentária, dentre outros, 
os seguintes demonstrativos:

I - Evolução da receita e da despesa;
II - Receita por fonte de recursos do orçamento fiscal e da seguridade social;
III - Sumário geral da receita por fonte de recursos e da despesa dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social por funções e órgãos do governo;
IV - Demonstrativo das despesas por poder e órgão, esfera orçamentária, 

fonte de recursos e grupos de despesas;
V - Demonstrativo das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social 

por órgão e função;
VI - Resumo geral das receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, 

isolada e conjuntamente;
VII - Resumo geral das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, 

isolada e conjuntamente por fonte de recursos;
VIII - Demonstrativo das receitas e despesas do orçamento fiscal e da 

seguridade social, isolada e conjuntamente segundo as categorias econômicas;
IX - Recursos destinados a investimentos por poder e órgão;
X - Programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

(art. 212, da Constituição Federal e art. 173 da Lei Orgânica do Município);
XI - Da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEB, na forma da legislação que 
dispõe sobre o assunto;

XII - Programa de trabalho do orçamento fiscal e da seguridade social, por 
funções, subfunções, programas e agrupamentos de despesas;

XIII - Demonstrativo dos projetos/atividades por órgão e unidade;
XIV - Demonstrativo da despesa por função;
XV - Demonstrativo da despesa por subfunção;
XVI - Demonstrativo da despesa por programa;
XVII - Compatibilização do Plano Plurianual – PPA com a Lei Orçamentária 

Anual - LOA.
Art. 12. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a 

despesa por unidade orçamentária, expressa por categoria de programação em seu 
menor nível com a respectiva dotação, detalhada por grupos de despesa conforme a 
seguir especificados, indicando, para cada categoria a esfera orçamentária, a 
modalidade de aplicação, a fonte de recursos e o identificador de uso:

I - Pessoal e encargos sociais;
II - Juros e encargos da dívida;
III - Outras despesas correntes;
IV - Investimentos;
V - Inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à 

constituição ou aumento de capital de empresa;
VI - Amortização da dívida;
VII - Outras despesas de capital.
Parágrafo único. As despesas e as receitas do orçamento fiscal e da 

seguridade social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, serão apresentados de 
forma sintética e agregada, evidenciando o déficit ou superávit correntes e o total de 
cada um dos orçamentos.

    
CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
DO MUNICÍPIO

Art. 13. O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2017 alocará 
recursos do Tesouro Municipal para custeio, investimento e inversão financeira, depois 
de deduzidos os recursos destinados:

I - Ao pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais;
II - Ao pagamento da dívida pública;
III - À manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme art. 212 da 

Constituição Federal;
IV - Ao pagamento de precatórios inscritos até 30 de junho de 2016;
V - À reserva de contingência;
VI - Ao financiamento das ações e dos serviços públicos de saúde, conforme 

Emenda Constitucional nº. 029/2000;
VII - Repasse financeiro correspondente ao valor do duodécimo no termo da 

Emenda Constitucional nº. 025/2000;
VIII - Ao financiamento e manutenção do Instituto de Previdência própria do 

Município.
Art. 14. O Poder Legislativo e os órgãos que compõem o Poder Executivo 

remeterão à Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo, suas 
respectivas propostas orçamentárias, em data a ser fixada, para fins de ajustamento e 
consolidação, dentro do prazo legalmente estabelecido para o respectivo envio à 
Câmara Municipal.

§ 1º. O Poder Executivo disponibilizará, à Câmara Municipal, até 30 dias 
antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os 
estudos e as estimativas das Receitas para o exercício subsequente, inclusive, da 
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo na forma do que dispõe o § 3º do 
art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal).

§ 2º. A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei Orçamentária Anual, 
previstos neste artigo serão efetuadas de modo descentralizado, no entanto sujeito ao 
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cumprimento das técnicas e normas legais pertencentes às áreas de orçamento, 
contabilidade, programação e administração financeira.

Art. 15. A Lei Orçamentária conterá dotação para Reserva de Contingência, 
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal no valor de até 1% da 
Receita Corrente Líquida prevista para o orçamento de 2017, destinada ao 
atendimento de Passivos Contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos e a 
cobertura de despesas com pessoal e encargos da dívida pública.

Art. 16. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida 
de transferências voluntárias de, no mínimo, 1% (um por cento) do valor previsto em 
cada unidade orçamentária.

Art. 17. Na programação da despesa não poderão ser:
I - Fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 

recursos e legalmente instituídas às unidades executoras;
II - Incluídos projetos com o mesmo objetivo em mais de um órgão;
III - Incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução 

Especial, ressalvados casos de calamidade pública legalmente reconhecidos, na 
forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 18. Para abertura de créditos adicionais, além dos recursos indicados no 
art. 43 §1° da Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 1964, destinados à cobertura das 
respectivas despesas, considerar-se-ão os valores resultantes de convênios, 
contratos ou acordos similares celebrados ou reativados durante o exercício de 2017, 
bem como de seus saldos financeiros do ano anterior e não computados na receita 
prevista na lei orçamentária. 

Art. 19. Quando a abertura de crédito especial implicar em alteração das 
ações constantes do quadro demonstrativo desta Lei e do Plano Plurianual vigente 
(2014-2017) fica o Poder Executivo autorizado a fazer as adequações necessárias à 
execução, acompanhamento e avaliação da ação programada.

Art. 20. Na elaboração do orçamento serão obedecidos os princípios da 
unidade, universalidade, anualidade, conforme o art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 21. No Projeto de Lei Orçamentária somente serão incluídos os fundos 
que tiverem sido instituídos e regulamentados até 31 de Julho de 2016.

Art. 22. Na programação de investimentos da administração direta e indireta, 
serão observadas as seguintes normas:

I - Os projetos já iniciados terão preferência sobre os novos;
II - Não poderão ser programados e orçados novos projetos:
a) Que implique em paralisação de projetos prioritários em execução;
b) Que não tenham sua viabilidade técnica, econômica e financeira 

previamente comprovada através de análise submetida e aprovada pelo Comitê de 
Acompanhamento e Fiscalização de Compras, Obras e Serviços – COAFI;

c) Sem autorização específica do Poder Legislativo, nenhum investimento 
cuja execução ultrapasse um exercício financeiro pode ser iniciado sem a prévia 
inclusão no Plano Plurianual – PPA.

Art. 23. As receitas próprias dos órgãos, fundos, fundações, estatais e 
autarquias instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas 
públicas, somente poderão ser programadas para cobrir despesas com investimentos, 
se atenderem prioritária e integralmente, suas necessidades de custeio administrativo 
e operacional, incluindo pessoal e encargos sociais, além do pagamento de juros, 
encargos e amortização de dívidas, a contrapartida de convênios e operações de 
créditos.

Paragrafo único. Terão prioridade no atendimento das despesas com 
investimento de que trata o “caput” deste artigo, as contrapartidas de convênios.

Art. 24. Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com:
I - Atividades e propagandas político-partidárias;
II - Objetivos ou campanhas estranhas às atribuições legais do Poder 

Executivo;
III - Obras de grande porte, sem comprovação da clara necessidade social, 

capaz de comprometer o equilíbrio das finanças municipais;
IV - Pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública 

municipal por serviços de consultoria ou assistência técnica;
V - Auxílios a entidades privadas com fins lucrativos;
VI - Pagamento, auxílio ou subvenção, a qualquer titulo, a entidades 

instituídas, controladas ou que possua em seus quadros agentes políticos no exercício 
de mandato eletivo;

VII - Pagamento, auxílio ou subvenção, a qualquer titulo, a entidades com fins 
lucrativos ou empresas privadas, que tenham em seus quadros acionários ou diretivos, 
participação das autoridades do município abaixo listadas, bem como do cônjuge, 
parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau:

a) Do prefeito;
b) Do vice-prefeito;
c) De vereador;
d) De secretário;
e) Do procurador geral;
f) Do controlador geral;
g) De dirigente de qualquer órgão da administração direta, indireta ou 

autárquica ou fundacional.
Art. 25. Os valores referentes às despesas constantes da presente lei foram 

estimados a partir das despesas orçadas para o exercício de 2016.
Art. 26. Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária as 

receitas e a programação de despesas decorrentes de operações de crédito, cuja 
realização já tenha sido autorizada pelo Legislativo Municipal, ou solicitadas ao Poder 
Legislativo até o final do mês de agosto do corrente ano.

Art. 27. As programações a serem custeadas com recursos de operações de 
crédito ainda não formalizadas, deverão ser identificadas no orçamento, ficando sua 
implementação condicionada à efetiva realização dos contratos.

Art. 28. A Lei Orçamentária conterá dispositivo indicando que o Município 
aplicará:

I - Na política de manutenção, promoção e vigilância de saúde, o 
estabelecido na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000;

II - Na manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental e da 
educação pré-escolar o estabelecido no Art. 212 da Constituição Federal;

III - Na política de atendimento às crianças e aos adolescentes com absoluta 
prioridade ao estabelecido no Art. 227 da Constituição Federal.

Art. 29. A inclusão ou alteração de ações no orçamento 2017 ensejará 
alteração na programação constante do Plano Plurianual para o quadriênio 2014-2017 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 30. A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização para 

contratação de Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital, 
observado o limite de endividamento, de até 20% das Receitas Correntes Líquidas 
apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30,31 e 32).

Art. 31. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em 
lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 32. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente, e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 
31, § 1º, II da LRF).

CAPÍTULO VI
 DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 33. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderá em 2017, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou 
aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, elaborar concurso 
público, admitir pessoal aprovado ou em caráter temporário, na forma da lei, 
observados os limites e as regras da LRF (Art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na lei de orçamento para 2017.

Art. 34. Ressalvada a hipótese do Inciso X do Artigo 37 da Constituição 
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes, Executivo e Legislativo 
em 2017, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa 
verificada no exercício de 2017, acrescida de até 5% além dos indicadores econômicos 
do governo, obedecidos os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente 
Líquida, respectivamente (Art. 71 da LRF).

Art. 35. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas-extras pelos servidores, quando as 
despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da 
LRF, Art. 22, parágrafo único, V da LRF.

Art. 36. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 
e 20 da LRF):

I - Eliminação das despesas com horas-extras;
II - Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 37. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão de obra, referente à substituição de servidores de que trata o Art. 
18, § 1º da LRF, a contratação de mão de obra, cujas atividades ou funções guardem 
relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração 
Municipal, ou, ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde 
que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão de obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado 
ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será 
classificada em outros elementos de despesa que não decorrem de Contratos de 
Terceirização.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS PRECATÓRIOS JUDICIÁRIOS

Art. 38. As despesas com o pagamento de precatórios judiciários da 
administração direta e indireta correrão a conta de dotações consignadas no 
orçamento com esta finalidade, obedecendo ao que determina o art. 100 da 
Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 62 de 09 de dezembro 
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de 2009.
Parágrafo único. Os precatórios judiciários apresentados até 1° de junho de 

2016 deverão ser remetidos a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 
Participativo para inclusão no Orçamento, através de relação especificando:

I - Número de processo;
II - Número de precatório;
III - Data de expedição do precatório;
IV - Data de recebimento da comunicação do Tribunal determinado a 

inclusão do precatório no orçamento respectivo;
V - Nome do beneficiário;
VI - Valor do precatório a ser pago.

CAPÍTULO VIII
DA DISPOSIÇÃO SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 39. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder 
ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária, com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de 
classes menos favorecidas, devendo esses benefícios serem considerados no cálculo 
do orçamento da receita, e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência, e nos dois subsequentes (art. 14 da 
LRF).

Art. 40. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira, constante do Orçamento da Receita, somente entrará 
em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF), conforme 
Art. 14, § 2° da LRF 101/2000.

CAPÍTULO IX
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 41. O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo e 
as entidades das Administrações Direta e Indireta, nos termos do Art. 6º. Desta Lei.

Art. 42. As despesas com pessoal e encargos poderão ter acréscimo real em 
relação aos créditos correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício ficarão 
condicionados à existência de recursos, expressa autorização legislativa, e às 
disposições emitidas no art. 169, da Constituição Federal, no Art. 38, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e no Art. 20 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, não podendo exceder o limite de 60% (sessenta por cento), sendo 54% do 
executivo e 6% do legislativo, da Receita Corrente Líquida Municipal.

Art. 43. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos 
preferencialmente os projetos e atividades constantes do Anexo I, que é parte 
integrante desta Lei, podendo, na medida das necessidades, serem elencados novos 
programas, desde que financiados com recursos próprios ou de outras esferas de 
governo.

Art. 44. A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização 
legislativa, através da Lei do Orçamento e de lei específica.

Art. 45. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 
receitas resultantes de impostos e transferências constitucionais, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do Art. 212, da Constituição Federal e 15% 
(quinze por cento) na área de saúde, nos termos da Emenda Constitucional 29/2000, e 
7% nos termos da Emenda Constitucional 25/2000 no Poder Legislativo.

CAPÍTULO X
DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA

Art. 46. Constará na proposta orçamentária do Município, demonstrativo 
discriminando a totalidade das receitas e das despesas da Fundação de Cultura Dona 
Militana.

Art. 47. O orçamento anual dos recursos próprios da Fundação será 
aprovado por Decreto do Poder Executivo, após apreciação do respectivo Conselho.

CAPÍTULO XI
DO ORÇAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS – SAAE

Art. 48. Constará na proposta orçamentária do Município demonstrativo 
discriminando a totalidade das receitas e das despesas do Serviço Autônomo de Águas 
e Esgotos – SAAE.

Art. 49. O orçamento anual dos recursos próprios do Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos - SAAE será aprovado por Decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO XII
DO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPREV

Art. 50. Constará na proposta orçamentária do Município demonstrativo 
discriminando a totalidade das receitas e das despesas do Instituto de Previdência do 
Município – IPREV.

Art. 51. O orçamento anual dos recursos transferidos para o Instituto de 
Previdência do município será aprovado por lei específica, após apreciação do Chefe 
do Executivo, bem como, pelo Presidente e Setor Contábil.

CAPÍTULO XIII
DOS FUNDOS ESPECIAIS

Art. 52. Será elaborado um plano de aplicação para cada Fundo Municipal, 
sendo que os mesmos serão parte integrante do orçamento do município.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 53. Ficam nomeadas as unidades orçamentárias descritas no Anexo II.
Parágrafo único. Em caso de criação de outras unidades orçamentárias, 

autorizadas por lei específica, estas serão incorporadas automaticamente a presente 
Lei, seguindo-se a codificação numérica do Anexo II.

CAPÍTULO XV
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Art. 54. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será 
dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, no sítio da 
Prefeitura Municipal no endereço eletrônico www.saogoncalo.rn.gov.br, os planos, 
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 
parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de 
Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

Paragrafo único. A transparência será assegurada também mediante:
I - Incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos;

II - Liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 
tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira, em meios eletrônicos de acesso público; 

III - Adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 
atenda ao padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e 
ao disposto no art. 53.

Art. 55. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 52, a 
Prefeitura Municipal disponibilizará a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a 
informações referentes a:

I - Quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no 
decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 
disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, 
ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;

II - Quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 
unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.

CAPÍTULO XVI
DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS

Art. 56. O Poder Executivo poderá incluir na Lei Orçamentária Anual 
Subvenções Sociais para pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que trata a Lei Federal 
nº 9.790/1999 e Decreto 3.100/1999.

§ 1º. Compete também ao Poder Legislativo a inclusão de emendas 
parlamentares que tratem de Subvenções Sociais para as entidades descritas no 
caput, observando-se a legislação acima descrita.

§ 2º. Constituem no âmbito municipal passíveis do recebimento da 
Subvenção que trata o caput do presente artigo as descritas como de utilidade pública 
consoante Leis Municipais de declaração de utilidade pública.

Art. 57. O Poder Executivo poderá destinar no máximo 0,5% (cinco milésimos 
percentuais) da Receita Corrente Líquida, para Subvenções Sociais, dando pleno 
conhecimento das entidades beneficiadas consoante art. 58 da presente Lei.

CAPÍTULO XVI
DAS VEDAÇÕES CONSTITUCIONAIS SOBRE EMENDAS AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA

Art. 58. Quando da alocação de despesas no Orçamento, são vedadas:
a) A fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 

recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
b) Inclusão de despesas a título de investimento – regime de execução 

especial, ressalvados os casos de calamidade pública e comoção interna;
c) Classificação, como atividade, de dotação para o desenvolvimento de 

ações limitadas no tempo;
d) Inclusão, na lei orçamentária anual ou em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos e de atividade continuada.

Art. 59. Serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou 
aos projetos de créditos adicionais que o modifiquem, desde que: 

I - Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei;
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II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas e excluídas as que incidam sobre:

a) Dotações para pessoal e encargos sociais;
b) Serviço da dívida;
c) Precatórios;
d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP;
e) Despesas relativas à concessão de benefícios a servidores; e
f) E que estejam relacionadas:
g) Com a correção de erros ou omissões;
h) Com os dispositivos do texto do projeto de lei.
CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 60. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 

Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.

Art. 61. Serão consideradas ilegais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria.

Art. 62. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

Art. 63. O Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênios, ajuste ou 
congênere com o Governo Federal, Estadual ou outros Municípios, através de seus 
órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços, de 
competência ou não do Município, inclusive no tocante ao custeio das despesas 
decorrentes.

Parágrafo único. As despesas decorrentes deste artigo, obrigatoriamente 
deverão constar da Lei Orçamentária Anual.

Art. 64. O Executivo Municipal fica autorizado a repactuar, reajustar ou 
revisar os contratos de prestação de serviços e/ou obras  segundo os critérios 
estabelecidos através das Instruções Normativas do Ministério Público Federal nºs 02 
e 03, de 30 de abril de 2008 e 15 de novembro de 2009, respectivamente, e suas 
posteriores alterações. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 
1.380, de 14 de Agosto de 2013.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de agosto de 2016.
195º da Independência e 128º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

KATIUCIA SANTOS ALVES
Secretária Adjunta Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo

LUIZ HENRIQUE NOBREGA DE FARIA GOMES
Secretário Municipal de Finanças

RITA APARECIDA DE MEDEIROS
Controladora Geral

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1º EIXO: DESENVOLVIMENTO HUMANO, QUALIDADE DE VIDA E 
CIDADANIA

03.001 – Fundo Municipal de Saúde

- Manutenção do Conselho Municipal de Saúde;
- Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde;
- Atenção Básica – Saúde Bucal;
- Atenção Básica – Agentes Comunitários de Saúde;
- Gestão do SUS – Manutenção do Bloco;
- Atenção Básica – PAB Fixo;
- Atenção Básica – NASF;
- Investimento – Aquisição de maquinas e equipamentos;
- Investimento – Construção Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde;
- Aquisição de Imóveis;
- Atenção Básica – Programa Saúde da Família;
- Média e Alta Complexidade – Centro Especializado Odontológico;
- Média e Alta Complexidade – CAPS; 
- Manutenção da Rede Municipal de Saúde;
- Assistência Farmacêutica – Farmácia Básica;
- Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária;
- Vigilância em Saúde – Vigilância Epidemiológica.
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Fortalecimento da Assistência Farmacêutica Básica;
- Fortalecimento de Áreas Prioritárias do Sistema;
- Implementação e Expansão da Rede de Atenção à Saúde;

- Implementação e Expansão da Estratégia Saúde da Família – PSF;
- Estruturação das Urgências e Emergências;
- Implementação das Ações de Média e Alta Complexidade;
- Prevenção e Controle de Doenças e Agravos;
- Estímulo a iniciativas de Promoção de Hábitos e Comportamento mais 

Saudáveis;
- Identificação das situações de risco ou perigo para controle dos 

condicionantes ambientais sobre a saúde;
- Construção, desenvolvimento e organização do Centro de Controle de 

Zoonose – CCZ;
- Implementação de política de educação permanente e gestão do trabalho;
- Estruturação de processos de regulação, controle, avaliação e auditoria;
- Efetivação da política de educação popular em saúde; 
- Informatização e modernização da rede;
- Fortalecimento das ações de Controle Social;
- Atenção Básica (Construção de UBS);
- Fortalecimento da Gestão do SUS;
- Programa de Qualificação do Controle Social;
- Assistência Ambulatorial Profilática, Diagnóstica (MAC), Terapêutica e 

CCPAR/UNP; UPA; CAPSi; CAPSad; CCPAR MUNICIPAL;
- Regulação, Controle, Avaliação, Auditoria e Monitoramento (Gestão do 

SUS);
- Implementar Ações e Serviços de Saúde (Gestão do SUS);
- Apoio à rede Hospitalar e de Diagnóstico (MAC);
- Fortalecimento e apoio às ações de Média e Alta Complexidade 

(Contratação de Serviços de Saúde);
- Assistência Hospitalar e Ambulatorial;
- Farmácia Popular;
- Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência;
- Prevenção e Controle de Doenças - Vigilância Ambiental/ Epidemiológica/ 

Sanitária;
- Investimento na alta e média complexidade;
- Saúde Bucal (Aquisição de Equipamento Odontológico/ Atividades 

Educativas)
- Saúde da mulher e DST/AIDS (Aquisição de Equipamento/ Atendimento 

Especializado/ Capacitação Profissional Contínua);
- Programa PSF (NASF; PSE; PROESF2);
- Núcleo de prevenção da violência, promoção da saúde e cultura da paz);
- Centro Especializado de Reabilitação

02.005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

- Manutenção do Sistema Municipal de Ensino;
- Construção de Escola Modelo;
- Construção de Escola Familiar Rural;
- Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino – FUNDEB 40%;
- Manutenção das Atividades do FUNDEB 60%;
- Manutenção das Demais Atividades do FUNDEB 40%;
- Manutenção das Atividades do FUNDEB 60% - Infantil;
- Manutenção das Demais Atividades do FUNDEB 40% - Infantil;
- Formação de Professores do Ensino Infantil;
- Recursos para Contrapartida de Convênios com outros Órgãos;
- Assessoramento e Implementação do Sistema on-line para disponibilizar 

dados escolares referentes à: matrícula, prestações de contas e rendimento escolar e 
ações desenvolvidas;

- Manutenção do Ensino Fundamental (FUNDEB 40%);
- Manutenção do Ensino Fundamental (FUNDEB 60%);
- Manutenção e Conservação de Prédios Escolares;
- Construção e Manutenção de Quadras Poliesportivas;
- Programa Ensino Fundamental de Qualidade;
- Programa de Educação de Jovens e Adultos;
- Programa Merenda Escolar de Qualidade;
- Programa formação continuada para professores e educadores;
- Programa Bibliotecas Escolares;
- Programa Escola em Tempo Integral;
- Programa Apoio à Aprendizagem e ao Ensino;
- Espaços educativos e culturais;
- Programa Atendimento à Educação Infantil;
- Programa de Aprendizado de Línguas;
- Programa Educação e Arte;
- Programa Centro Cultural Multi-uso;
- Reforma e ampliação de Equipamento de Ensino;
- Construção da Escola Modelo;
- Construção do Centro Municipal de Educação Especial;
- Construção de Complexo Educacional;
- Construção da Escola Familiar Rural;
- Construção e instalação de Bibliotecas Públicas;
- Construção de creches;
- Publicação de Livros e/ou artigos sobre experiências exitosas em escolas;
- Aquisição de carteiras escolares;
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- Aquisição de Fardamento escolar;
- Aquisição de computadores;
- Aquisição de micro-ônibus;
- Formação continuada de professores e supervisores;
- Capacitação para gestores;
- Capacitação para servidores administrativos e de apoio;
- Capacitação de Conselheiros Municipais e Escolares;
- Aquisição de material didático-pedagógico para as Escolas da Rede 

Municipal de Ensino;        
- Fórum Permanente da Educação;
- Formação de Professores do Ensino Infantil;
- Apoio às atividades culturais e esportivas.
02.006 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
- Construção, Reforma e Ampliação de Biblioteca Pública;
- Manutenção das atividades da Secretaria de Educação;
- Formação Continuada de Professores e Supervisores;
- Capacitação de Gestores;
- Construção de creches;
- Construção de Escola Modelo;
- Construção de Escola Familiar Rural;
- Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental;
- Escolarização da Merenda Escolar;
- Controle, Ampliação e Reforma de Unidades do Ensino Fundamental;
- Manutenção das Atividades do Salário Educação;
- Construção, Ampliação e Reforma de Quadras de Esporte;
- Aquisição de Veículos;
- Manutenção das Atividades do Ensino Médio;
- Manutenção das Atividades do Ensino superior;
- Manutenção das Atividades do Ensino Infantil;
- Programa de Educação de Jovens e Adultos – PEJA;
- Manutenção das Atividades da Educação Especial;
- Apoio as Atividades e Eventos Esportivos e Culturais;
- Conservação do Patrimônio Público;
- Ampliação de Matrícula: Educação Infantil e Ensino Fundamental;
- Manutenção e Conservação de Prédios Escolares;
- Construção e Manutenção de Quadras Poliesportivas;
- Programa Ensino Fundamental de Qualidade;
- Programa Merenda Escolar de Qualidade;
- Programa formação continuada para professores e educadores;
- Programa Bibliotecas Escolares;
- Programa Educação Ambiental; 
- Programa Esporte na Escola;
- Programa Escola em Tempo Integral;
- Programa Apoio à Aprendizagem e ao Ensino;
- Espaços educativos e culturais;
- Programa Atendimento à Educação Infantil;
- Programa de Aprendizado de Línguas;
- Programa Educação e Arte;
- Programa Centro Cultural Multi-uso;
- Programa Inclusão Digital;
- Reforma e ampliação de Equipamento de Ensino;
- Construção da Escola Modelo;
- Construção do Centro Municipal de Educação Especial;
- Construção de Complexo Educacional;
- Construção da Escola Familiar Rural;
- Construção e instalação de Bibliotecas Públicas;
- Publicação de Livros e/ou artigos sobre experiências exitosas em escolas;
- Aquisição de carteiras escolares;
- Aquisição de Fardamento escolar;
- Aquisição de computadores;
- Aquisição de micro-ônibus;
- Formação continuada de professores e supervisores;
- Capacitação para gestores;
- Capacitação para servidores administrativos e de apoio;
- Capacitação de Conselheiros Municipais e Escolares;
- Aquisição de material didático-pedagógico para as Escolas da Rede 

Municipal de Ensino;        
- Fórum Permanente da Educação;
- Formação de Professores do Ensino Infantil;
- Apoio às atividades culturais e esportivas;
- Criação e Instalação da Faculdade Metropolitana.

02.025 - Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

- Manutenção da Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer;
- Apoio ao Festival da Juventude;
- Saúde do Jovem;
- Apoio a Elaboração do Plano Municipal da Juventude;
- Apoio a Caravana da Juventude; 
- Formação da Cidadania Juvenil;

- Juventude Rural;
- Juventude Comunica;
- Apoio ao Esporte Amador;
- Comunidade Esportiva;
- Melhoria e Construção de Áreas Esportivas e de Lazer.
- Conservação do Patrimônio Público;
- Realização de pesquisa para conhecer a problemática da juventude do 

município; 
- Realização de Pré-Conferências nos distritos do município;  
- Realização da conferência municipal de juventude; 
- Garantia de acesso dos jovens que moram nas localidades mais distantes 

da sede do município para participar da conferencia de juventude; 
- Apoio aos grupos de juventude no município para a realização de 

manifestações culturais no festival;
- Desenvolvimento de parcerias com os grupos e bandas musicais do 

município para se apresentarem nos festivais de juventude;
- Confecção de camisetas para a divulgação do festival;
- Distribuição de materiais didáticos sobre doenças sexualmente 

transmissíveis;
- Implantação do programa atendimento a saúde do jovem;
- Acompanhamento e monitoramento dos programas de combate as DSTs; 
- Capacitação de agentes jovens para a divulgação em escolas sobre as 

doenças que atinge a maioria dos jovens;
- Monitoramento do acesso dos jovens aos atendimentos básicos de saúde 

do município;
- Elaboração do Plano Municipal de Juventude;
- Aquisição de material didático;
- Implementação do Plano Municipal de Juventude;
- Garantir o transporte dos jovens participantes da caravana da juventude no 

município;
- Garantir a confecção de materiais didático sobre os temas debatidos nas 

caravanas de juventude;
- Garantir a divulgação por meio de radio, televisão, jornal e outros meios de 

comunicação para divulgar a caravana de juventude;
- Garantir a compra e confecção de camisetas com a divulgação da caravana 

da juventude;
- Realização da caravana da juventude;
- Fomento à realização de seminários sobre cidadania nas escolas no âmbito 

do município;
- Capacitação de professores da rede municipal de ensino para incluir a 

cidadania como tema nas suas aulas;
- Fomentar parcerias com projetos de visem a formação da cidadania juveni;  
- Realização da conferencia da cidadania juvenil;
- Implantação do projeto soldado cidadão;
- Fomentar a realização da gincana da juventude; 
- Fomento à articulação entre os jovens trabalhadores e/ou filhos de 

trabalhadores da agricultura familiar;
- Capacitação de jovens com técnicas da agricultura familiar;  
- Implantação do programa economia solidária;
- Implantação do programa Pronaf jovem; 
- Criação do jornal da juventude;     
- Fomentar a realização de audiências publica para divulgação das 

resoluções; tomadas nos fóruns e conferencia de juventude;   
- Criar a lei do fundo municipal de juventude; 
- Garantir os recursos na conta do fundo municipal de juventude;  
- Projeto de apoio à atividades de inclusão social e produtiva de jovens e 

adolescentes;
- Divulgação do Conselho Municipal e da Política Municipal de Juventude;
- Realização do Congresso e Conferências Municipais dos Direitos da 

Juventude;
- Criação do Sistema de Monitoramento da Política Municipal de Juventude;
- Criação do Sistema de Cadastramento e acompanhamento aos grupos, 

movimentos e organizações de juventude;
- Formação e Capacitação continuada dos grupos, movimentos e 

organizações da juventude sobre controle social;
- Programa de Fortalecimento da Prática Esportiva da Juventude.
- Fomento ao campeonato municipal de futsal;
- Aquisição e distribuição de materiais esportivos para times amadores do 

município;
- Realização do campeonato municipal de futebol amador de campo nas 

categorias Titular, Juvenil, Sub 15 e veteranos;
- Realização de competições esportivas no município nas diversas 

modalidades de artes marciais;
- Apoio ao programa bolsa atleta; 
- Programa Segundo Tempo;
- Fornecimento de alimentação para crianças inscritas nas escolinhas de 

iniciação esportiva durante a pratica das atividades;
- Realização de competições esportivas (Inter-classe), nas escolas da rede 

municipal;
- Capacitação de atletas nas comunidades do município, com as técnicas de 
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educação física;
- Realização do campeonato inter-bairros no município;
- Pavimentação e ampliação do Ginásio Lorival Florêncio de Morais para 

facilitar e pratica de ginástica e orientações físicas no local;
- Melhoria das condições em infra-estrutura das quadras de esportes no 

município;
- Construção de pista de atletismo ;
- Construção de piscina olímpica; 
- Construção de quadras de esporte;
- Construção de ginásios poliesportivos;
- Construção da Praça da Juventude;
- Fomentar a criação da escola de iniciação esportiva para mulheres;
- Realização da copa municipal de futsal feminino;
- Realização do campeonato municipal de futebol de campo feminino;
- Distribuição de materiais esportivos para times femininos amadores no 

município;
- Fomentar competições esportivas entre as escolas no município;  
- Garantir a distribuição de premiação para as escolas participantes das 

competições;
- Garantir a compra de material para divulgação dos jogos;
- Premiação para as escolas vencedoras das competições; 
- Aquisição de Mobiliário para a SEMJEL;
- Aquisição de equipamentos de informática; 
- Treinamento e capacitação dos funcionários; 
- Reforma e Manutenção de Ginásios e Quadras;
- Construção de Quadras de Areia;
- Construção de Ginásio Poliesportivo;
- Programa Esporte e Lazer (Promoção de Campeonatos e Torneios 

Diversos/ Atividade Física para a 3ª Idade);
- Programa Virada Esportiva Cultural;
- Criação e Instalação do Centro de Apoio a Juventude.

02.008 - Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania
- Construção Reforma e Ampliação de Unidades da Secretaria;
- Manutenção da Secretaria de Trabalho e Assistência Social;
- Criação do Projeto de Combate a Desnutrição e Segurança Alimentar;
- Reestruturação do BPE;
- Apoio a Realização de Eventos e homenagens;
- Distribuição do Peixe da Semana Santa;
- Distribuição de Cestas de Alimentos para a Ceia Natalina;
- Realização de Conferências Municipais;
- Aquisição de Veículos;
- Reestruturação do Conselho da Mulher;
- Reestruturação do Conselho do Idoso;
- Criação do Conselho da Pessoa com Deficiência;
- Programa de Apoio ao Atendimento ao Protagonista Infantil;
- Criação e Estruturação a Entidades Representativas e Grupos Sociais.
- Conservação do Patrimônio Público;
- Programa de Administração de Recursos Humanos e Materiais;
- Nutrindo a Mesa;
- Programa de Acompanhamento Sócio familiar aos jovens presidiários;
- Programa de Acompanhamento Sócio familiar aos Usuários de Drogas – 

Medias Sócio educativas;
- Programa de Apoio às famílias dos jovens usuários de substâncias 

psicoativas;
- Programa de Fortalecimento da Inclusão Social de pessoas portadoras de 

deficiência;
- Programa Arte Jovem – Fortalecimento da Cultura em prol da cidadania da 

juventude;- Criação e estruturação do Fórum da Assistência Social;- Criação e 
estruturação da Rede Articulada da Assistência Social;

- Criação do Centro de Organização Comunitária;
- Reestruturação do PAIF;
- Reestruturação do serviço de Proteção Social Especial;
- Estruturação do Plantão Social;
- Reestruturação do Cadastro Único e Bolsa Família;
- Estruturação do serviço de atendimento às crianças de 0 a 6 anos 

(Brinquedoteca);
- Criação do projeto de combate a desnutrição e garantia da segurança 

alimentar;
- Doação de Cestas básicas;
- Concessão de Auxílio Financeiro para pessoas e/ou famílias em situação de 

risco e vulnerabilidade social;
- Implantação do serviço SOS Assistência Social;
- Reestruturação do ILPS (Casa Abrigo);
- Reestruturação do BPC;
- Reestruturação do Programa de Atenção ao Idoso;
- Criação do Programa da Pessoa Portadora de Deficiência;
- Doação de Cadeiras de Roda, Muletas;
- Reestruturação do Programa de atenção a Mulher e as Minorias;
- Reestruturação da Central de Atendimento ao Cidadão;

- Estruturação do Projeto Loja da solidariedade;
- Projeto Combate à Pobreza;
- Estruturação do Centro de Produção de Cerâmica Artesanal;
- Estruturação do Cadastro de profissionais para a oferta de serviços;
- Estruturação do Programa de Desenvolvimento do Artesanato;
- Estruturação do Polo de Confecção de Roupas do Município;
- Estruturação do Projeto Oficina Escola do Artesanato;
- Criação do Fundo de Financiamento de Projetos Alternativos;
- Apoio à realização de eventos (homenagem às mães, idosos, mulheres, 

crianças, pais, dia do trabalho e semana santa);
- Realização de Conferências Municipais (Crianças e Adolescentes, 

Assistência Social,  Economia Solidária, da Mulher e Minorias);
- Projeto Economia Solidária;
- Curso de Capacitação de servidores da Assistência;
- Curso de Capacitação dos Conselhos de Direitos;
- Curso de Capacitação de Dirigentes de Entidades Sociais;
- Estruturação de Centro de Capacitação Profissional;
- Implantação de Cursos de Capacitação para Idiomas (Inglês, Espanhol e 

Chinês);
- Estruturação de Telecentros;
- Implantação de Cursos de Capacitação Profissional;
- Estruturação do Projeto Jovens Guias Turísticos;
- Implantação do Sistema de Informação, Avaliação e Monitoramento da 

Assistência Social;
- Criação do Site da Assistência Social;
- Reestruturação Administrativa e Institucional da SEMTAS;
- Provimento de Equipamentos Necessários à Estrutura Administrativa;
- Manutenção e Funcionamento do FIA
- Programa de Capacitação de Conselheiros;
- Sensibilização e Divulgação do ECA - Estatuto da Criança e do 

Adolescente;
- Atendimento a Criança e Adolescente Vítima Exploração Sexual e Drogas;
- Prevenção à Violação dos Direitos Fundamentais Infanto – Juvenil;
- Programas de Inclusão Social a Crianças e Adolescentes;
- Apoio a Atividade Profissional para Adolescentes;
- Campanhas Educativas de Enfrentamento ao Abandono Familiar;
- Programas de Apoio Medidas Sócio-Educativas em Meio-Aberto;
- Oficinas Artísticas, Esportivas, Culturais e Lúdicas;
- Programa Apoio Sócio-familiar;
- Parcerias técnica, operacional e financeira com organizações não 

governamentais – execução programas e projetos especiais.

04.001 - Fundo Municipal de Assistência Social 

- Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
- Programa de Apoio às Crianças e Adolescentes Portadores de Deficiências;
- Construção Reforma e Ampliação da Casa Abrigo;
- Manutenção da Constituição dos Direitos da Criança e Adolescente;
- Atividades do FIA – Fundo da Infância e Adolescente;
- Centro de Atendimento Especializado da assistência Social – CREAS;
- Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente;
- Programa de Apoio ao Atendimento ao Protagonista Infantil;
- Aquisição de Veículo;
- Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social;
- PAIF – Programa de Atenção Integral a Família (CRAS);
- Atendimento a Criança, ao adolescente, a Família e a Pessoa Idosa;
- Manutenção dos Serviços de Convivência;
- Implantação de Parque Infantil ou Brinquedotecas;
- Manutenção do Programa Bolsa Família;
- Manutenção do Programa de Atenção a Mulher e Minorias;
- Reestruturação do FUMAS;
- Programa de Atendimento a Pessoas Portadoras de Necessidades 

Especiais – PPD;
- Manutenção dos Serviços Socioeducativos;
- Programa de Atendimento a Pessoas e Famílias com Direitos Violados;
- Ações Sócio-Educativas às Famílias;
- Programa Sócio-educativo e Assistencial com Crianças, Jovens e 

Adolescentes de 06 a 24 anos de idade;
- Programa de Desenvolvimento de Projetos, Programas e Ações de 

Combate a Pobreza, Miséria e Exclusão Social;
- Programa de Atendimento a Pessoas/famílias em situação de risco pessoal 

e social;
- Apoio Técnico Operacional a Entidades Comunitárias;
- Programa de Atendimento Familiar - CRAS/PAIF;
- Programa de Atendimento a Crianças e Idosos em Instituições de Longa 

Permanência – ILP;
- Apoio Administrativo/Operacional a Grupos Minoritários;
- Cadastro Único/ Bolsa Família – IGD – Índice de Gestão Descentralizada
- Centro de Referência Especial da Assistência Social - CREAS - Jovens com 

Medidas de Proteção Social;
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- Programa de Atendimento a Pessoa Idosa - API;
- Programa Bolsa Família Municipal – PBFM;
- Programa de Geração Trabalho e Renda;
- Programa Plantão Social;
- Programa Prefeitura Itinerante;
- Programa Emissão de Documentos;
- Programa Casa de Passagem;
- Central da Cidadania - Casa dos Conselhos de Direito;
- Programa Distribuição Cesta Básica;
- Centro de Artesanato Municipal;
- Atendimento Pessoa Idosa - API - Modalidade Asilar;
- Ação para o Idoso – Sistema Integralizado;
- Plano de Ação de Assistência Social – PAAS;
- Benefícios eventuais;
- Assistência jurídica ao cidadão;
- Órgãos colegiados/controle social;
- Fomento à economia solidária;
- Programa de Geração de Emprego e Renda ;
- Programa Pronatec e Assesuas Trabalho;
- Execução Programas e Projetos Especiais/ Cooperação Técnica 

Financeira com Organizações/ Entidades não Governamentais da rede sócio-
assistencial de São Gonçalo do Amarante.

02.027 - Fundação de Cultura Dona Militana

- Manutenção e Funcionamento da Fundação;
- Reforma e Construção;
- Cultura Itinerante;
- Incentivo a Formação e Manutenção de Grupos Culturais;
- Manutenção das Atividades da Fundação;
- Política Municipal de cultura;
- Premiações Culturais e Artísticas.
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Realização do Circuito Itinerante de Cultura;
- Formação da Orquestra Sanfônica do Município;
- Realização de pesquisas sobre Cultura Popular e Patrimônio Histórico em 

São Gonçalo do Amarante;
- Realização do Cine Teatro;
- Realização de oficinas de iniciação teatral, musical e de dança;
- Realização do Carnaval;
- Realização das Festas de Padroeiros;
- Realização do Auto dos Mártires;
- Realização da Quinzena da Poesia e do Teatro;
- Incentivo a grupos de teatros, quadrilhas juninas, culturais;
- Produção da Paixão de Cristo;
- Manutenção das Bandas de Música;
- Reavivamento do Pastoril Orquestrado;
- Reavivamento da Banda de Flautas;
- Manutenção de grupos folclóricos;
- Manutenção do Conselho Municipal de Cultura;
- Criação e/ou manutenção de Coral;
- Realização de seminários temáticos sobre a cultura local;
- Realização da Conferência Municipal de Cultura;
- Realização de capacitações para formação de Dirigentes e Agentes 

Culturais;
- Realização do Prêmio Pedro Guajirú de Cultura Popular;
- Realização do Festival de Quadrilhas Juninas;
- Realização da Mostra Pedro Miranda de Teatro;
- Coletânea de músicas de artistas da terra;
- Reforma do Teatro Municipal;
- Manutenção do Museu;
- Construção do Centro Cultural Multiuso;
- Convênios;
- Programa Mais Cultura (oficinas e ações culturais diversas).
- Produção e Confecção de Monumento Artístico (Galo).

2º EIXO: DESENVOLVIMENTO URBANO, ECONÔMICO SUSTENTÁVEL E 
QUALIDADE AMBIENTAL.

02.011 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
- Manutenção da Secretaria de Serviços Urbanos;
- Construção, Restauração e Paisagismo de Praças e Logradouros Públicos;
- Aquisição de Veículo e Equipamentos para Obras;
- Ampliação de Eletrificação Urbana/Rural;
- Aquisição de Veículo e Equipamento para Limpeza Urbana;
- Construção, Restauração e/ou Urbanização de Feiras Livres;
- Construção de Centro de Convivência;
- Implantação da Coleta Seletiva de Lixo;
- Construção, Restauração e Ampliação de Cemitérios;
- Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Urbanos. 

- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Serv. de Energ. Elétrica;
- Ampliação e Manutenção da Rede de Iluminação Pública;
- Programa de Iluminação Natalina;
- Eficiência energética da iluminação de vias e prédios Públicos;
- Programa de Urbanização de Feiras Livres;
- Reforma e Ampliação do Mercado Municipal;
- Implantação de Viveiros e Mudas;
- Reforma, Construção e Manutenção de Praças e Jardins;
- Arborização da Cidade;
- Urbanização de Canteiros, Parques e Ruas;
- Perfuração e Aparelhamento de Poços;
- Capacitação de Pessoal e Planejamento;
- Reestruturação do Centro Comercial;
- Limpeza, segurança e urbanização dos cemitérios públicos;
- Serviço de Limpeza Urbana e Coleta de Lixo;
- Projeto Coleta Seletiva.
- Programa Limpeza Urbana (Criação de Estação de Transbordo/ Coleta de 

Lixo, Podas e Entulhos);
- Programa de ampliação de eletrificação das zonas rural e urbana;
- Aquisição de retroescavadeira; 
- Aquisição de roçadeira Hidráulica;
- Instalação de fonte luminosa;
- Construção de Pórtico;
- Construção de Centro de Convivência;
- Capacitação de Ambulantes e/ou feirantes.
- Aquisição de Caminhão Compactador para Lixo.

02.015 – Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN
- Mobilidade Urbana Sustentável;
- Educação e Fiscalização para o Trânsito;
- Transitando na Cidade;
- Aquisição de Veículos;
- Manutenção das Atividades do DEMUTRAN;
- Modernização Administrativa e Reestruturação do DEMUTRAN.
- Conservação e Preservação do Patrimônio Público;
- Implantação do Sistema de Sinalização de Trânsito;
- Municipalização do Trânsito do Município;
- Construção e recuperação de abrigos;
- Construção e reforma de terminais para o sistema de transporte público;
- Eliminação de pontos críticos em vias públicas;
- Melhoria de corredores do sistema de Trânsito e Transporte urbano;
- Elaboração do Plano Diretor de Mobilidade Urbana Sustentável;
- Construção de Passarelas;
- Fiscalização para o Trânsito;
- Educação para o Trânsito;
- Implantação e Melhoria da Sinalização Vertical;
- Implantação e Melhoria da Sinalização Horizontal;
- Reestruturação do Órgão Gestor;
- Realização e/ou participação em cursos de capacitação para operadores de 

transporte público;
- Operação de Fiscalização de Trânsito e Transporte;
- Aquisição de Veículos;
- Aquisição de equipamentos de informática e informatização do serviço;
- Aquisição de software de controle de transporte público;
- Implantação do Conselho de Transporte;
- Projetos e Planos de Engenharia de Trânsito e Transportes;
- Plano Diretor de Transporte e Trânsito;
- Implantação/Manutenção de Abrigos de Passageiros;
- Campanhas Educativas de Trânsito;
- Implantação de Ciclovias, Rotatórias, Canteiros e Baias;
- Reaparelhamento do Departamento;
- Implantação/Manutenção do Sistema de Sinalização Vertical, Horizontal e 

Semafórica;
- Treinamento e Capacitação Técnico-Profissional;
- Aquisição de Equipamentos Operacionais;
- Aquisição do Sistema de Implantação de Infrações de Transporte e Trânsito;
- Formação de condutores;
- Programa de Fiscalização de Trânsito e Transporte.

02.013 – Secretaria Mun. de Planejamento e Orçamento Participativo
- Manutenção da Secretaria de Municipal de Planejamento e Orçamento 

Participativo;
- Gestão Democrática e Participativa da Cidade;
- Governança Metropolitana;
- Gestão Integrada e Eficiente.
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Planejamento estratégico de ações integrando Secretarias e Órgãos 

Municipais;
- Estimular a gestão compartilhada para o desenvolvimento sustentável da 



PÁGINA 09 02 DE SETEMBRO DE 2016

 

região metropolitana de Natal – RMN;
- Elaboração, acompanhamento e execução de projetos estruturantes.

02.012 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo
- Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo;
- Educação Ambiental para Todos;
- Reconstruir e Modernizar;
- Conhecer e Transformar;
- Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente;
- Manutenção do Fundo de Urbanização do Município;
- Gestão Ambiental;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Implantação de oficinas de reciclagem nas escolas;
- Elaboração e Execução de Projeto de Educação Sanitária e Ambiental;
- Realização da Semana de Meio Ambiente;
- Elaboração do Plano Municipal de Arborização;- Manutenção do Fundo e do 

Conselho Municipal de Meio Ambiente- Implantação do Sistema Municipal de Meio 
Ambiente;

- Regulamentação das ZPA's;
- Delimitação e cadastramento das atividades de Impacto Ambiental;
- Capacitação e Qualificação do Quadro da Secretaria;
- Aquisição de Material;
- Implantação do Sistema de Informação da Secretaria;
- Criação do Fundo de Urbanização;
- Elaboração de Anuário Estatístico de São Gonçalo do Amarante;
- Divulgação da Legislação Urbanística e Ambiental;
- Elaboração do Inventário do Patrimônio Histórico e Arquitetônico;
- Execução de projetos de acessibilidade dos passeios públicos;
- Elaboração da proposta de definição de limites de bairro;
- Elaboração do plano de cadastramento e regularização de logradouros; 
- Revisão da numeração toponímica do Município;
- Instalação de placas de identificação de logradouros; 
- Identificação, cadastramento, regularização, demarcação e sinalização das 

áreas públicas municipais;
- Controle, Monitoramento e Desocupação das Áreas de Preservação 

Ambiental;
- Projeto Parque Municipal;
- Monitoramento Geoquímico Ambiental dos Recursos Hídricos Superficiais 

do Município;
- Conservação dos recursos naturais e recuperação de áreas degradadas do 

município.

02.010 – Secretaria Municipal de Infraestrutura

- Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
- Construção, Reforma e Melhorias de Prédios Públicos;
- Construção de Abrigos para Passageiros;
- Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura;
- Pavimentação de Vias Públicas;
- Conservação e Recuperação de Vias Públicas;
- Drenagem de Vias Públicas;
- Construção de Passagens Molhadas;
- Construção e Melhoria de Estradas Urbanas e Rurais;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Conservação e recuperação de Vias Públicas;
- Pavimentação de vias públicas;
- Drenagem de vias públicas;
- Obras de drenagem;
- Manutenção do Sistema de drenagem;
- Obras de pavimentação;
- Recuperação de passagens molhadas;
- Construção de edificações voltadas ao atendimento da cultura, do lazer e do 

entretenimento;
- Construção reforma e manutenção de prédios públicos;
- Serviços de manutenção viária de ruas pavimentadas do município;
- Elaboração de estudos e projetos para melhoria da infraestrutura de São 

Gonçalo do Amarante;
- Construção de lagoas de captação;
- Regularização de Vias Públicas;
- Aquisição de veículos;
- Aquisição de Maquinários.

02.026 – Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Saneamento

- Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização 
Fundiária e Saneamento;

- Reforma e Instalações Físicas da Controladoria;
- Drenagem, Iluminação e Equipamentos;
- Desenho Urbano;

- Urbanizar e Transformar;
- Construção de Moradias;
- Habitar;
- Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis;
- Construção de Adutoras.
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Construção de Habitações;
- Conclusão, ampliação, reforma ou melhoria de unidades habitacionais;
- Aquisição de material de construção;
- Construção de unidades sanitárias;
- Capacitação de Recursos Humanos;
- Elaboração do Plano Municipal de Regularização Fundiária;
- Implementação de ações Regularização Fundiária;
- Identificação e Regularização Fundiária em AEIS;
- Aquisição de Lotes urbanizados;
- Urbanização de Assentamentos precários;
- Elaboração do Plano Municipal de Manejo de Águas Pluviais; 
- Mapeamento de áreas públicas e privadas;
- Constituição de Banco de Terras;
- Realização de Cursos de Capacitação para formação de mão-de-obra para 

a construção civil;
- Manutenção e Funcionamento do FMHIS;
- Política Municipal de Habitação de Interesse Social;
- Produção de Habitação de Interesse Social;
- Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV;
- Programa de Arrendamento Residencial – PAR;
- Programa de Subsídio à Habitação – PSH;
- Programa de Carta de Crédito Operações Coletivas – CCOC;
- Programa Pró-Moradia;
- Convênios com o Governo do Estado do RN;
- Recuperação e Melhorias Habitacionais;
- Programa Cheque Reforma;
- Conselho Municipal de Habitação – CMHIS;
- Programa de Capacitação de Conselheiros;
- Aquisição de Terrenos;
- Programa Urbanizar e Transformar;
- Instituição da política municipal de saneamento ambiental;
- Criação do Fundo Municipal de Saneamento Básico;
- Criação do Conselho Municipal de Saneamento Básico.

02.019 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

- Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo;
- Reestruturação, Implantação e Solução em Tecnologia da Informação do 

Município;
- Promover Eventos Sócio-Econômico, Cultural e Esportivos;
- Revitalização e Fortalecimento Econômico do Município;
- Universalização e Elaboração de Projetos Turísticos;
- Promoção e realização de cursos de qualificação profissionalizantes e 

treinamentos;
- Planejamento de condições para a implantação do Distrito Industrial de São 

Gonçalo do Amarante;
- Estímulo e promoção da atração de novas empresas para o Município;
- Fomento ao empreendedorismo para a regularização e abertura de novas 

pequenas e médias empresas;
- Desenvolvimento de medidas para o fortalecimento das empresas já 

instaladas no - Município;
- Promoção e realização de eventos comerciais e industriais;
- Implantação de CFTV, fibra óptica e internet na infraestrutura na rede 

administrativa publica municipal;
- Implantação de um sistema de gestão publica integrada interligando todas 

as secretárias;
- Capacitação e qualificação os funcionários da esfera municipal na área 

tecnológica;
- Implantação do projeto Cidade Digital; 
- Aquisição de equipamentos tecnológicos (servidores e outros periféricos);  
- Construção do complexo de entretenimento regional de São Gonçalo do 

Amarante;
- Implantação de infraestrutura do pólo gastronômico de Pajuçara;  
- Implantação de uma campanha de propaganda turística do município;
- Implantação da festa dos protomártires de Uruaçu e o Auto dos Mártires de 

Uruaçu;
- Implantação do Festival Gastronômico de Pajuçara;
- Caminhada histórica dos mártires;
- Aperfeiçoamento e manutenção do inventario turístico do município;
- Levantamento documental das potencialidades turísticas e culturais do 

município;
- Criação do portfólio com informações turistas e econômicas do município;
- Programa Fortalecimento de Atividades Econômicas;
- Incentivar o desenvolvimento do empreendedorismo local.
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02.017 – Secretaria Mun. De Governo e Projetos Especiais.

- Manutenção da Secretaria Municipal de Governo e Projetos Especiais;
- Projetos Estruturais e Desenvolvimento;
- Conservação e Preservação do Patrimônio Público;
- Implementação de modelos de gestão e acompanhamento dos projetos 

prioritários do governo municipal;
- Elaboração, controle e supervisão dos projetos e programas das políticas 

do município nas áreas urbana, social e econômica;
- Definição e elaboração de programas e projetos municipais;
- Avaliação e monitoramento da ação governamental e dos órgãos e 

entidades da administração pública municipal na consecução de metas e programas 
prioritários;

- Acompanhamento dos projetos e atividades desenvolvidas pelas 
secretarias, através da realização de pesquisas qualitativas e da formulação de 
indicadores sociais.

- Realização de estudos sobre a implantação de consórcios, concessões e de 
parcerias públicas e privadas.

02.020 – Secretaria de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário

- Desenvolvimento de projetos de aquicultura;
- Pecuária Sustentável;
- Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;
- Aquisição de Veículo;
- Apoio ao Fortalecimento da Agropecuária;
- Fortalecimento da Agricultura Familiar.
- Aquisição e distribuição de vacinas contra a febre aftosa, raiva e peste suína 

clássica para pequenos criadores;
- Assistência Técnica ao pequeno agricultor e criador familiar;
- Capacitação de técnicos e produtores rurais;
- Aquisição de máquinas e implementos agrícolas; 
- Acompanhamento e monitoramento do programa de aquisição de alimentos 

do agricultor familiar (compra direta);
- Acompanhamento e monitoramento de parceria com a EMATER;
- Perfuração de poços artesianos em comunidades rurais;
- Incremento da produção de hortifrutigranjeiros no município;
- Colaboração no preparo do solo dos agricultores familiares;
- Aquisição e distribuição de sementes selecionadas de milho e feijão para 

agricultores familiares;
- Implantação de hortas nas escolas municipais;
- Realização de Feira (Evento) Agricultura Familiar.

02.029 – Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência
- Programa de Atendimento a Pessoas Portadoras de Necessidades 

Especiais – PPD;
- Manutenção dos Serviços Socioeducativos;
- Manutenção dos Serviços de reabilitação;
- Implantação de novos serviços;
- Implantação de serviços de atenção ao idoso

08. 001 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE

- Manutenção de Lagoas de Captação;
- Manutenção das Atividades do SAAE;
- Construção de Adutora;
- Construção de lagoas de estabilização elevatórias; 
- Ampliação da Rede de Esgoto;
- Ampliação da Rede de Água;
- Perfuração de Poços Tubulares;
- Aquisição de Conjunto Motobombas;   
- Aquisição de Hidrômetros;  
- Construção de escritórios nas Comunidades;
- Construção de Reservatórios de água;
- Programa de Educação Sanitária e Ambiental; 
- Construção de muros de proteção para os poços e as casas de bombas;
- Construção de um Escritório Sede para o SAAE;   
- Aquisição de Veículos;  
- Aquisição de Motos, Triciclos e Bicicletas;
- Aquisição de Patrulhas Mecanizadas;
- Aquisição e Desapropriação de Imóveis;
- Aquisição de máquinas e equipamentos para Estação Elevatória de Esgoto 

(EEE);
- Substituição de redes de abastecimento de água;
- Substituição de redes de esgoto;
- Construção de Estação de Tratamento de Água – ETA;
- Construção de Área de Lazer.

3º EIXO: DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, TRANSPARÊNCIA E 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO.

07.01– Câmara Municipal

- Ampliação, Conservação e Reequipamento da Câmara;
- Aquisição de Veículos;
- Manutenção da Câmara Municipal;
- Verba de Gabinete;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Ampliar, Conservar e Reequipar as Instalações do Poder Legislativo;
- Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Informática, Jurídico 

e Contábil;
- Apoio Legislativo.
- Criação e ampliação da Rádio e TV Câmara;
- Implantação da Câmara itinerante;
- Criação e implantação da Escola Legislativa

02.001 – Gabinete do Prefeito

- Manutenção das Atividades do Gabinete;
- Cooperação Financeira ao Fórum da Comarca;
- Contribuição a Entidade de Apoio Municipal.
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Ampliação e Reforma do Centro Administrativo Municipal;
- Comunicação Social-Inform. Institucional;
- Criação da guarda municipal;
- Fortalecimento dos conselhos;
- Implementação da ouvidoria municipal;
- Implantação da para ações de apoio às pessoas portadoras de 

necessidades especiais;
- Implantação da coordenadoria das relações internacionais do município;
- Realização da prefeitura itinerante e outras ações nas comunidades;
- Implantação da coordenadoria do cooperativismo e associativismo;
- Implantação da coordenadoria dos conselhos municipais para o 

fortalecimento das atividades junto ao município;
- Apoio à estruturação e ao fortalecimento dos Conselhos e Fundos 

Municipais.

02.024 – Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos 

- Manutenção da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos;
- Comunicar e Integrar;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Campanha de divulgação das festividades dos 300 anos de São Gonçalo do 

Amarante;
- Divulgação das Ações governamentais;
- Realização de Eventos;
- Elaboração e execução de Calendário cultural e agenda festiva;
- Construção da praça de eventos.

02.003 – Secretaria Municipal de Finanças

- Manutenção da Secretaria de Finanças;
- Contribuição do PASEP;
- Encargos da Dívida Interna;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Implantação/ Aperfeiçoamento de Sistemas de Controle Orçamentário e 

Financeiro;
- Reforma e ampliação das instalações físicas da Secretaria, com melhorias 

nos equipamentos de informática;
- Curso de capacitação e aperfeiçoamento para os servidores;
- Reorganização e modernização do arquivo da Secretaria.
- Aquisição de novos equipamentos e contratação do sistema de informática;
- Modernização da gestão financeira;
- Aprimoramento da gestão municipal;
- Confecção de Cartilhas de Conscientização financeira;
- Aquisição de Veículos.

02.004 – Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

- Modernização e Gestão de Recursos Humanos, Setor de Transporte e 
Patrimônio;

- Amortização da Dívida;
- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e dos Recursos 

Humanos;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Aquisição de equipamentos; 
- Implantação Projeto e Tecnologia da Informação;
- Elaboração e implantação do Plano de Qualificação Profissional;
- Reforma e Melhoria das instalações físicas do prédio locado; 
- Realização de Concurso Público;
- Terceirização de Serviços;
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- Contratação de serviços especializados INSS, Direito do Trabalho, IR;
- Reforma e ampliação do prédio onde funciona a garagem da prefeitura;
- Organização e implantação do Arquivo Municipal;
- Modernização a Secretaria Municipal de Administração;
- Elaboração e Implantação do Plano de Qualificação Profissional;
- Capacitação e Treinamento dos Servidores;
- Qualidade de Vida no Trabalho;
- Aquisição de veículos;
- Provisão de soluções de tecnologia através de sistemas de informática;
- Ampliação do sistema de controle patrimonial;
- Aquisição e licenciamento de softwares.

02.018 – Secretaria Municipal de Tributação

- Manutenção da Secretaria de Tributação;
- Aquisição de Veículos;
- Modernização e Reestruturação do Sistema de Arrecadação Tributária – 

PMATE;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Reequipar/Modernizar a Secretaria de Tributação com Recursos Próprios e 

de financiamento;
- Geoprocessamento;
- Programa de Qualificação e Requalificação do Servidor;
- Programa de reaparelhamento e modernização da fiscalização;
- Programa de incremento da arrecadação;
- Recadastramento mobiliário e imobiliário;
- Revisão do Cadastro Mobiliário e Imobiliário;
- Emissão e Cobrança dos Alvarás de Funcionamento;
- Emissão e cobrança dos carnês de IPTU; 
- Aquisição de equipamentos de informática;
- Treinamento de funcionários;
- Implantação de cadastro multifinalitário e de sistemas de informática; 
- Digitalização de Mapas.

02.016 – Secretaria Mun. De Relações Institucionais

- Manutenção da Secretaria de Municipal de Relações Institucionais;
- Articulação política;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Reuniões comunitárias; 
- Implantação da Central de informações institucionais;  
- Criação da Unidade de Planejamento e Coordenação de Projetos 

Especiais;
- Publicação do livro sobre da história política do município;
- Realização de Seminário de Gestão Pública;
- Campanha de Educação Cívica.

02.014 – Secretaria Municipal de Defesa Social

- Manutenção da Secretaria de Defesa Social;
- Segurança e Cidadania;
- Construção de Posto Policial;
- Implantação de Sistema de Segurança;
- Aquisição de Veículos;
- Aquisição de Motos;
- Aquisição de Mobiliário;
- Aquisição de Equipamentos de Informática;
- Estruturação e Manutenção da Guarda Municipal.

02.022 – Procuradoria Geral do Município
- Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral;

- Pagamento de Precatórios e Requisições de pequeno valor;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Reequipar e Modernizar as Instalações;
- Realização de Concurso Público;
- Capacitação dos servidores da Procuradoria Geral do Município;
- Aquisição e Manutenção de Sistemas para armazenamento de dados;
- Aquisição e manutenção de equipamentos de informática;
- Aquisição de móveis para melhoria da Infraestrutura da PGM;
- Criação do Acervo Jurídico; 
- Competência Jurídica;
- Inscrição de Precatórios;
- Aquisião de livros jurídicos e afins;
- Capacitação técnico profissional.

02.023 – Controladoria Geral do Município

- Reforma e Instalações Físicas da Controladoria;
- Aquisição de Equipamentos e Bens Móveis;
- Implantação do sistema de Informação do Controle Interno;
- Capacitação de Serviços;
- Realização de Concursos Públicos; 
- Manutenção das Atividades da Controladoria Geral;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Reequipar e Modernizar as Instalações;
- Cursos, Treinamentos e Capacitação do Servidor Público.

06.001 – Instituto de Previdência Social – IPREV

- Manutenção do Instituto de Previdência do Município;
- Benefícios e Assistência aos Segurados;
- Preservação e Conservação do Patrimônio Público;
- Reforma das instalações físicas do IPREV;
- Reequipar e Modernizar as Instalações;
- Cursos, Treinamentos e Capacitação do Servidor Público;
- Cumprimento das obrigações previdenciárias.

07.001 – Fundo Municipal de Meio Ambiente

- Implantação de Oficinas de Reciclagem; 
- Semana do Meio Ambiente;
- Divulgação de Legislação Urbanística e Ambiental;
- Elaboração do Plano Municipal de Arborização;
- Estruturação do Cons. Mun. De Meio Ambiente;
- Implantação do Sistema Municipal de Meio Ambiente;
- Regulação das ZPA'S;
- Delimitação e Cadastro das Atividades de Impacto Ambiental;
- Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente.

09.001 – Fundo de Urbanização Municipal

- Manutenção do Fundo de Urbanização Municipal;
- Elaboração do Plano Anual de Orçamento;
- Criação de unidades de conservação e proteção;
- Implantação do Conselho de Desenvolvimento e Meio Ambiente – 

CONDEMA.

0.031 - PROCOM Municipal

- Manutenção dos Serviços de proteção ao consumidor do Município de  São 
Gonçalo do Amarante;

- Implantação dos serviços.

ANEXO II –  ESTRUTURA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

 

ÓRGAO  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  ESPECIFICAÇAO 

01  01.001  CÂMARA MUNICIPAL 

02  02.001  GABINETE DO PREFEITO 

03  02.003  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04  02.004  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

05  02.005  FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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06  02.006  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

07
 

03.001
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

08
 

02.008
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO,
 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.
 

09

 

04.001

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

10

 

02.010

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 

11

 

02.011

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

 

12

 

02.012

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

 

13

 

02.013

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

 

14

 

02.014

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

 

15

 

02.015

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

 

–

 

DEMUTRAN 

 

16

 

02.016

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

 

17

 

02.017

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PROJETOS ESPECIAIS

 

18

 

02.018

 

SECRETARIA MUNICIPAL TRIBUTAÇÃO

 

19

 

02.019

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

 

20

 

02.020

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

 

21

 

02.022

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

22

 

02.023

 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

23

 

02.024

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS

 

24

 

02.025

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

 

25

 

02.026

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E 
SANEAMENTO.

 

26

 

02.027

 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DONA MILITANA

 

27

 

02.999

 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 

28

 

06.001

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE –

 

IPREV 

 

29

 

08.001

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO –

 

SAAE

 

30

 

07.001

 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

31

 

09.001

 

FUNDO DE URBANIZAÇÃO DO MUNICIPIO

 

32

 

02.029

 

SECRETARIA DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIENCIA

 

33

 

00.031

 

PROCOM MUNICIPAL
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LRF, art.4º, §2º, inciso III R$1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO Ano-2015 % Ano-2014 % Ano-2013 %

Patrimônio/Capital 42.324.786,38
              

12.565.920,00
               

101,40 10.997.796,00
              

99,50

Reservas 0,00                  1.914.688,00 15,45                 1.527.825,03 

Resultado Acumulado 0,00                 (2.987.648,00) -16,85                (1.472.945,78) -13,33

TOTAL                42.324.786,38 100,00                 11.492.960,00 100,00               11.052.675,25 86,18

PATRIMÔNIO LÍQUIDO Ano-2015 % Ano-2014 % Ano-2013 %

Patrimônio/Capital 42.324.786,38 -197.670.816,90 50 -190.791.403,61 100

Reservas 0,00 7.864.170,25 -2,64 10.062.067,39

Resultado Acumulado 0,00 -250.534.987,15 52,64 -200.853.471,00

TOTAL 42.324.786,38 100,00 -440.341.633,80 100 -381.582.807,22 100

 DEMONSTRATIVO IV – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

FONTE: Balanço Patrimonial do Município relativo aos exercícios de referência.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

ANEXO DE  METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  EXERCÍCIO DE 

2017
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LRF, art.4º, §2º, inciso III R$1,00 

RECEITAS REALIZADAS Ano-2013 Ano-2014 Ano-2015

RECEITAS DE CAPITAL

    ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

        Alienação de Bens Móveis                                         -                         1.169.262,25                       5.840.379,93 

        Alienação de Bens Imóveis                       1.103.431,01                    12.631.682,62                    37.418.023,65 

TOTAL                       1.103.431,01                    13.800.944,87                    43.258.403,58 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS                                         -                                           -   

   DESPESAS DE CAPITAL

         Investimentos                    10.561.816,83                    32.678.522,46 

         Inversões Financeiras                            93.220,56                       3.492.343,94                          35.439.492 

        Amortização da Dívida                       1.848.627,74                       1.543.690,60                               874.926 

    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

        Regime Geral de Previdência Social                                         -   

        Regime Próprio dos Servidores Públicos  

TOTAL                    12.503.665,13                    37.714.557,00                    36.314.417,47 

Ano-2015

DEMONSTRATIVO V – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

FONTE:110 Balanços Anuais  2013 a 2015

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2017

DESPESAS                                                                                          LIQUIDADAS

EXERCÍCIO DE 

Ano-2013 Ano-2014
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R$1,00 

<Ano-2015> <Ano-2016> <Ano-2017>

8.000.000,00 10.720.000,00 13.500.000,00

4.000.000,00 5.720.000,00 6.500.000,00

4.000.000,00 5.000.000,00 7.000.000,00

7.500.000,00 16.250.000,00 13.000.000,00

15.500.000,00 26.970.000,00 26.500.000,00

<Ano-2015> <Ano-2016> <Ano-2017>

2.000.000,00 2.610.000,00 2.445.000,00

1.000.000,00 1.280.000,00 1.445.000,00

1.000.000,00 1.330.000,00 1.000.000,00

6.000.000,00 12.200.000,00 11.130.000,00

6.000.000,00 11.600.000,00 11.100.000,00

0,00 0,00 0,00

500.000,00 600.000,00 30.000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

         8.500.000,00 14.810.000,00 13.575.000,00

         7.000.000,00 12.160.000,00 12.925.000,00

45.000.000,00 60.000.000,00 77.000.000,00

EXERCICIO DE 

2017

LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea a

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

RECEITAS CORRENTES

      Pessoal Civil

   Receita de Contribuições

      Pessoal Militar

   Alienação de Bens

   Outras Receitas de Capital

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO DE  METAS FISCAIS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

     Outras Contribuições Previdenciárias  

     Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS

   Receita Patrimonial

   Pessoal Civil

   Pessoal Militar   

   Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

   Despesas Correntes

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

   Contribuição Patronal do Exercício

      Pessoal Civil

      Pessoal Militar

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)

   Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores

      Pessoal Civil

      Pessoal Militar
REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT

   Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA SOCIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL

  Outras Despesas Correntes

      Compensação Previd. de  aposent. RPPS e RGPS

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (I – II)

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

FONTE: 110 Balanços 2012,2013 e 2014

      Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e 

RGPSTOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)
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LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea a R$ milhares

RECEITAS PREVID. DESPESAS PREVID. RESULTADO PREVID.

Valor                     (b) Valor                      ( c ) Valor                (d)=(a+b-c)

2017        13.000.000,00       13.500.000,00        13.575.000,00       12.925.000,00                       -   

FONTE: 110 Balanços 2012,2013 e 2014

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

EXERCÍCIO
REPASSE CONTRIB. 

PATRONAL (a)

REPASSE RECEBIDO 

P/COBERTURA DE 

DÉFICIT RPPS                                      

(e)

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS - EXERCICIO DE 

2017
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LRF, art. 4°, § 2°, inciso V R$1,00 

EVENTO Valor Previsto 2016

Aumento Permanente da Receita                                                                                                                                                              368.591.094,80 

(-)  Transferências constitucionais                                                                                                                                                             186.168.887,00 

(-)  Transferências ao FUNDEB                                                                                                                                                               48.073.076,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)                                                                                                                                                             134.349.131,80 

Redução Permanente de Despesa (II)                                                                                                                                                             150.920.508,50 

Margem Bruta  (III) = (I+II)                                                                                                                                                             285.269.640,30 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

   Impacto de Novas DOCC

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV)                                                                                                                                                             285.269.640,30 

FONTE: 110 e 210  Média do crescimento da Receita arrecadadada dos 03 últimos exercícios.

DEMONSTRATIVO VIII – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO DE  METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  - EXERCICIO DE 

2017
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